
DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90030/2025-DPE/MA

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO-DPE , através de sua
Comissão Permanente de Contratação, designado(a) pela Portaria nº 2377-DPGE/2024, tendo em vista
o que consta no Processo SEI nº 0003577.110000943.0.2025, oriundo da Supervisão de Obras e
Reformas, tornam público, para ciência dos interessados que, realizará licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, aprovado pela Assessoria
Jurídica, parecer nº 337/2025 e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pela Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, e demais normas aplicáveis, e, ainda,
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, a se realizar:

DATA: 13 de outubro de 2025, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver
expediente nesta data.
HORA: 9:00 horas (nove horas) – horário de Brasília-DF.
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br
CÓDIGO UASG: 453747
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário (EPU).

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada em engenharia civil para a execução de serviços comuns
de engenharia de implantação dos novos Núcleos de Atendimento da Defensoria Pública do
Estado do Maranhão (DPE/MA), incluindo o fornecimento de toda a mão de obra e dos materiais
necessários à construção, contemplando o ambiente externo, conforme as condições e exigências neste
instrumento, para os municípios de Bacuri/MA, Monção/MA e Riachão/MA.

1.1.1. Os materiais e serviços a serem empregados na execução serão de primeira qualidade, em
obediência aos princípios da boa técnica, devendo satisfazer às normas técnicas brasileiras (NBR´s).

1.1.2. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no Comprasnet e as
especificações constantes no ANEXO I deste Edital – Projeto Básico, prevalecerão as últimas.

1.1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, por item, conforme planilha(s) de preços
constantes do Projeto Básico, observadas as exigências contidas neste Edital e Anexos quanto às
especificações do objeto.

1.1.4 O preço máximo admitido para a presente licitação é o que consta no Anexo I deste Edital.

1.2 Recursos Orçamentários: As despesas para atender a presente contratação estão programadas
em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da DPE, nas classificações abaixo: UG: 08901;
Programa de trabalho: 03.092.0623.6004.023332; Natureza de despesa: 44905192 - Obras e
Instalacoes / Instalacoes; Fonte: 1500101000 - Fonte de Recurso do FADEP; UG: 08101; Programa de
trabalho: 03.092.0623.3343.024146; Natureza de despesa: 44905192 - Obras e Instalacoes /
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Instalacoes; Fonte: 1759107000 - Recursos Ordinarios do Tesouro.

1.3 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico
https://defensoria.ma.def.br/dpema/portal/licitacoes.

2 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 3º
(terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.1.2 A obtenção do benefício de Microempresa /EPP e equiparadas fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da
Defensoria Pública do Estado do Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual-MEI, nos limites previstos
da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2 Autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio (conforme item 8.4 do Projeto Básico), responsável pela
elaboração do Termo de Referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

Edital - PE Nº 90030.2025 (0263219)         SEI 0003577.110000943.0.2025 / pg. 2

https://defensoria.ma.def.br/dpema/portal/licitacoes
http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16


2.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente da Defensoria Pública do Estado do Maranhão ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8 Agente público da Defensoria Pública do Maranhão;

2.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público da Defensoria Pública do Maranhão, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.6.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de
funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área
encarregada da licitação.

2.7 O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos da DPE.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10 O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do Termo de Referência e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos
termos da Lei nº 14.133/2021.

2.12 A vedação de que trata o item 2.6.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

3 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação conforme exigido no Projeto Básico (Anexo I deste Edital), proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.

3.2.1. Até a data e hora de início da Sessão Pública prevista neste Edital, o LICITANTE poderá acessar
o SISTEMA para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada e os documentos de habilitação .
Após o início da Sessão a proposta e os documentos de habilitação não poderão mais sofrer alterações
ou ser retirados.

3.2.2. Por ocasião do envio da PROPOSTA, o LICITANTE deverá declarar, em campo próprio do
SISTEMA, que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 para fazer jus aos
benefícios previstos nesta Lei, sob pena de o sistema não reconhecer o direito previsto na LC 123/2006.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

3.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei
n.º 14.133, de 2021.

3.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
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3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

3.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta;

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido
e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

3.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por maior desconto.

3.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Defensoria Pública do Estado do
Maranhão, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1 Descrição dos serviços da presente licitação, em conformidade com a quantidade e especificações
constantes no Projeto Básico Anexo I deste Edital.

4.1.1 Proposta de preços com a descrição detalhada dos serviços, por item (município), em
algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes.

4.1.2 A Licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,
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caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
licitação.

4.1.3 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as
regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário.

4.1.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro
ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete a planilha poderá ser adequada.

4.1.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.1.6. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para sua continuidade.

4.1.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso
de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.1.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.1.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4.1.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item (município).

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
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pelo sistema.

5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de 0,75%(setenta e cinco centésimos por cento) do valor do item.

5.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.

5.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

5.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

5.10.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.10.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

5.11.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

5.11.2. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.12 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.13 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

5.14 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
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2015.

5.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.15.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.15.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.16 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 nesta ordem:

5.16.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;

5.16.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;

5.16.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

5.16.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.

5.16.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

5.16.2.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão;

5.16.2.2 Empresas brasileiras;

5.16.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.16.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

5.17 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a)
pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.17.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
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inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.17.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.17.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

5.18. O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que envie a proposta adequada ao
último lance ofertado, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, sob pena de desclassificação.

5.19 - DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO LANCE FINAL a ser encaminhada através da
opção “enviar anexo” no prazo de até 06 (seis) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no
sistema eletrônico, devendo atender ao disposto no Anexo I – Projeto Básico, devendo conter ainda:

a) Razão Social da Empresa, com endereço e número do CNPJ/MF;

b) A proposta de preços deverá conter os seguintes documentos: proposta, planilha orçamentária
agrupada por etapas de serviços, contendo nº do item, código, banco de pesquisa, descrição do serviço,
quantidade (obrigatoriamente igual à planilha da Administração), preço unitário e preço total;
composição de custos unitários e composições auxiliares; cronograma físico; composição de Encargos
Sociais e curva ABC de serviços e insumos.

c) Os arquivos devem ser anexados em arquivo editável, com o formato de arquivo em Excel
(formato.xls).

As planilhas orçamentárias deverão conter os preços unitários, total e o valor global da proposta, em
algarismo, expresso em moeda corrente nacional, inclusas todas as despesas que resultem no custo
das aquisições, tais como: impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, encargos fiscais e
todos os ônus diretos e qualquer outra despesa que incidir na execução dos serviços;

d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

e) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

f) A licitante deverá apresentar o Cronograma Físico, por item, (município), conforme indicado no Projeto
Básico.

5.11 Não serão admitidas alterações nas condições estipuladas, nem tampouco PROPOSTA com mais
de uma cotação, exceto no caso de PROPOSTA disputada por meio de lances inseridos no SISTEMA,
conforme previsto neste Edital.

5.12 A proposta de preços ajustada e os documentos técnicos (se houver) serão encaminhados à
área técnica competente da DPE, a qual realizará análise do objeto ofertado e emitirá parecer
conclusivo que orientará a decisão do(a) Pregoeiro(a) para fins de aceitação ou recusa da proposta,
habilitação/inabilitação da licitante

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
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art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1 SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN
nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) pregoeiro(a)
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.6. Critério de Julgamento e Aceitabilidade:

6.6.1. O julgamento e aceitabilidade das propostas será conforme disposto no Projeto Básico

6.7. Será desclassificada a proposta que:

6.7.1. Contiver vícios insanáveis;

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

6.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.
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6.9 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

6.10. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.1.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos arts.
62 a 70 da Lei 14.133/2021.

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

7.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

7.2.2. Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual –
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

7.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como

Empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

7.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz.

7.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

7.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação
respectiva.

7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

7.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
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expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

7.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

7.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado;

7.3.6. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;

7.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

7.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta expedida há no
máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura do certame.

7.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,
comprovar os demais requisitos de habilitação.

7.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já
exigíveis, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

7.4.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1.

7.4.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital mínimo
ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta de
preços.

7.4.4.1 No caso do licitante classificado em mais de um Item, o aferimento do cumprimento da
disposição acima levará em consideração a soma de todos os valores referencias, por item;

7.4.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
de habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 65, §1º).

7.4.5.1 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de
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2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º);

7.4.6 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

7.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

7.5.1. Será exigido da licitante o atendimento aos requisitos de qualificação técnico-operacional e
habilitação técnica profissional indicados no Projeto Básico, Item 8.5 e subitens -Da Qualificação
Técnico-Operacional e Da Habilitação Técnica Profissional.

7.5.2 A licitante, caso solicitado, disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação de
legitimidade dos atestados, apresentando, dentro outros documentos, cópia do contrato que deu suporte
à contratação e endereço atual da Contratante.

7.6 A habilitação poderá será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.7. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.8. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País.

7.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia
ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.

7.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021).

7.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.12 O licitante deverá apresentar, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas.

7.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º  ).

7.14 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. ( IN nº 3/2018, art. 7º, caput ).

7.15 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.16 A verificação pelo(a) pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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7.17 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados
por meio do sistema juntamente com a proposta adequada, em formato digital, no prazo de até 24 (vinte
e quatro) horas, contado da solicitação do(a) pregoeiro(a).

7.18 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do
art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.19 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

7.19.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.19.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.20 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, §4º):

7.21 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.22 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

7.23. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

7.24. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) pregoeiro(a) examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital.

7.25. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

7.26 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação
na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015, art. 42 da Lei Complementar 123/2006).

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

8.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
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8.3 A impugnação e/ ou pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser
enviada, exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail cpldpe@ma.def.br

8.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

8.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

8.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a Defensoria Pública do Estado do Maranhão.

9. DOS RECURSOS

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.4 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.3.5. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021,
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.4.1 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.8 os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
www.defensoria.ma.def.br.
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10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela autoridade
superior, que em seguida homologará o processo licitatório.

11. DA SUSTENTABILIDADE

11.1 A contratação deverá atender aos preceitos da última edição disponível da Guia Nacional de
Licitação Sustentáveis da Advocacia-Geral da União – AGU no que se refere à obras e serviços de
engenharia, conforme item 4.1 do Projeto Básico.

12. DO REAJUSTE DE PREÇOS

12.1. As regras acerca do reajuste são as estabelecidas no Projeto Básico e minuta de Contrato, anexos
a este Edital.

13. DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato.

13.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer a Defensoria Púbica do Estado do Maranhão
para a assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento.

13.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.3 O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

13.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei nº 14.133/2021;

13.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

13.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 da
Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma
Lei.

13.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do
art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

13.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

13.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e
anexos.
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13.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

13.7 O Defensor Geral nomeará servidores para fiscalizar o contrato, devendo-se registrar todas as
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA,
para que providencie a imediata correção das irregularidades apontadas.

13.7.1 O fiscal do contrato deverá:

13.7.1.1 Atestar os documentos da despesa e acompanhar o fornecimento de acordo com as datas e
especificações pré-definidas, em conformidade com o Edital.

13.7.1.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à não interrupção
do fornecimento do bem.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.
155 e art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser avaliado para aplicação das sanções a infração
cometida bem como a penalidade aplicável a cada caso.

14.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

14.2.2. As peculiaridades do caso concreto;

14.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.2. 4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.4. A aplicação das sanções previstas, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado à Administração Pública.

14.5. Para os casos em que a sanção administrativa aplicável for a de multa, esta será calculada na
forma do contrato, são sendo inferior a 0,5% nem superior a 30% do valor do contrato celebrado.
Quando aplicável ao responsável, será facultada a defesa deste, no prazo de 15 dias úteis, contados da
data de sua intimação.

14.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

15. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

15.1. Haverá garantia da contratação, conforme regras constantes no subitem 4.3 do Projeto Básico.
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16. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

16.1. Os serviços terão garantia, conforme regras estabelecidas no item 5.3 do Projeto Básico.

17. DA FORMA, PRAZO, EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

17.1. Os critérios de execução do objeto estão previstos no Projeto Básico, Anexo I do presente Edital

18. DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, de acordo com o Projeto Básico (item
4.2).

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1 As obrigações da Contratada e da Contratante são as estabelecidas nos itens 5.5 e 5.6,
respectivamente, do Projeto Básico e na Minuta de Contrato.

20. DA VISTORIA

20.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços,
conforme disposto no item 4.4 do Projeto Básico.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).

21.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília – DF

21.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Defensoria Pública do
Estado do Maranhão, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Defensoria
Pública do Estado do Maranhão.

21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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21.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), www.compras.gov.br e endereço: https://defensoria.ma.def.br/dpema/portal/licitacoes.

21.11. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados
por esta Comissão por meio eletrônico, através do e-mail: cpldpe@ma.def.br

21.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos:

21.12.1 ANEXO I - Projeto Básico e seus anexos;

21.12.1.1 APÊNDICE do Projeto Básico – Estudo Técnico Preliminar (ETP)

21.12.2 ANEXO II - Minuta do Contrato.

 

 

 

São Luís–MA, em 24 de setembro de 2025.

 Comissão Permanente de Contratação

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -

0263219v1

Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Contratação, em 24/09/2025, às 14:05, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0263219 e o código CRC C0DCBFCD.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

PROJETO BÁSICO

Conforme a previsão contida no Art. 40 da Lei n.º 14.133/2021, § 1º: O Termo de
Referencia deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei.

 1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada em engenharia civil para a execução de serviços
comuns de engenharia de implantação dos novos Núcleos de Atendimento da Defensoria
Pública do Estado do Maranhão (DPE/MA), incluindo o fornecimento de toda a mão de obra e dos
materiais necessários à construção, contemplando o ambiente externo, conforme as condições e
exigências neste instrumento, para os municípios de Bacuri/MA, Monção/MA e Riachão/MA.

1.2. A contratação se fará por ITENS:

  ITEM   MUNICÍPIO   VALOR ESTIMADO

1 Bacuri/MA R$ 659.433,35

2 Monção/MA R$ 679.075,81

3 Riachão/MA R$ 740.821,38

ESTIMADO TOTAL R$ 2.079.330,54

1.3. A formação por ITENS tenta garantir maior atratividade do certame às empresas por conta da
possibilidade de maior ganho e, em consequência, aumento dos participantes gerando maior
competitividade; assim como se dá na expectativa de melhorar a gestão contratual e facilitar a
execução do objeto por parte das contratadas, haja vista que em processos anteriores houve muitas
dificuldades por parte das empresas contratadas em executar vários municípios ao mesmo tempo.

1.4 O(s) serviço(s) objeto desta contratação é caracterizado como serviços comuns de engenharia,
considerando que esta é definida como o resultado de um conjunto ordenado de serviços
heterogêneos, com a finalidade de alcançar um objetivo específico em determinado prazo, mediante
um orçamento. Isso inclui atividades como construção, reforma, ampliação ou conservação de
infraestrutura física, como estradas, edifícios públicos e redes de saneamento, caracterizando-se
pela complexidade técnica e necessidade de conhecimentos específicos da engenharia.

1.5. A legislação que irá reger este processo licitatório será a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
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2.1. Para cumprir suas funções, a Defensoria Pública do Estado do Maranhão atua em diversos
municípios, ocupando edificações próprias ou locadas. Nos municípios de Bacuri/MA, Monção/MA e
Riachão/MA será construída a primeira unidade da DPE-MA no município, o Econúcleo, em terrenos
situados nessas cidades, adquiridos por meio de doação das respectivas prefeituras municipais.

2.2. Considerando que já houve licitação anterior para contratação do mesmo objeto nos municípios
de Bacuri/MA e Riachão/MA, por meio do Pregão Eletrônico nº 90016/2024-DPE/MA, informamos
que ambos os contratos encontram-se em processo de rescisão contratual.

2.3. Em relação ao Contrato nº 116/2024 (Bacuri/MA) , a rescisão amigável decorre da necessidade
da substituição do terreno inicialmente previsto, o que exigiu a revisão do projeto de implantação,
assim como, os demais projetos complementares. Destaca-se, ainda, que o objeto original previa a
instalação de uma unidade modular destinada ao atendimento de um único defensor. Contudo, a
pedido do Defensor-Geral, o projeto foi reformulado para contemplar a atuação de dois defensores.
Soma-se a isso o longo intervalo decorrido entre a licitação e o momento atual, sem que os serviços
tenham sido iniciados.

2.4. Quanto ao Contrato nº 112/2024 (Riachão/MA) , a rescisão amigável decorre do interesse
manifestado pela própria contratada em formalizar o distrato, motivado pelo extenso lapso temporal
transcorrido desde a licitação, sem o início da execução dos serviços. Além disso, houve a
necessidade de substituição do terreno inicialmente previsto, implicando a revisão do projeto de
implantação, assim como, os demais projetos complementares. Ressalta-se, igualmente, que o
objeto original previa a instalação de uma unidade modular para atendimento de um único defensor,
tendo sido posteriormente reformulado, a pedido do Defensor-Geral, para contemplar a atuação de
dois defensores.

2.5. Em cumprimento ao ordenamento jurídico, bem como princípios constitucionais da Instituição,
tais como a dignidade da pessoa humana, legalidade, eficiência, dentre outros, a Defensoria Pública
conta com um quadro pessoal de servidores e Defensores Públicos para o desenvolvimento das
atividades a ela inerentes. No entanto, se fazem necessários instrumentos para melhor prestação
dos serviços e alcance de seus destinatários – população hipossuficiente, consolidando, dessa
maneira, a missão constitucional de acesso à justiça para todos os brasileiros. Nesse sentido,
o referido instrumento tem como base a oferta de estrutura material e ambiente que propicie um
atendimento de qualidade, eficaz, eficiente e, em consonância às normas de salubridade.

2.6. Dessa forma, para que os atendimentos à população possam ser iniciados, e estando todos os
projetos executivos, planilha orçamentária e memorial descritivo concluídos, damos início ao
processo licitatório de construção do novo Econúcleo da Defensoria Pública do Estado do Maranhão,
nas Comarcas de Bacuri/MA, Monção/MA e Riachão/MA.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se detalhada em tópicos específicos no Estudo
Técnico Preliminar, apêndice deste Projeto Básico.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. DA SUSTENTABILIDADE
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4.1.1. A contratação deverá atender aos preceitos da última edição disponível da Guia Nacional
de Licitações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União – AGU no que se refere à serviços
comuns de engenharia.

4.1.2. A empresa contratada deverá utilizar produtos, equipamentos e serviços que,
comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais.

4.1.3. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional
de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material
consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo
excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável.

4.1.4. A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro as
pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis,
conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por
ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da
obra, removendo e promovendo a devida destinação.

4.2. DA SUBCONTRATAÇÃO

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.3.1. Será exigida da contratada, a apresentação de garantia em favor da CONTRATANTE,
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, numa das seguintes
modalidades, conforme opção da CONTRATADA:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública federal.

b) seguro-garantia.

c) fiança bancária.

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

4.3.2. A CONTRATADA terá o prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da
licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando
optar pela modalidade Seguro-Garantia, conforme o § 3º do Art. 96 da Lei Federal nº
14.133/2021.

4.3.2.1. O prazo de vigência da apólice deverá ser de 03 (três) meses após o término da
vigência do contrato.

4.3.3. Para a garantia do contrato, caso a CONTRATADA opte por apresentar títulos da dívida
pública, os mesmos deverão ter valor de mercado compatível com o valor a ser garantido no
contrato, preferencialmente em consonância com as espécies recomendadas pelo Governo
Federal, como aquelas previstas no art. 2º, da Lei nº 10.179, de 06 de fevereiro de 2001.

4.3.4. Caso a CONTRATADA opte pela caução em dinheiro, deverá providenciar o depósito
junto ao Banco do Brasil, nominal à Defensoria Pública do Estado do Maranhão, para os fins
específicos a que se destina, sendo o recibo de depósito o único meio hábil de comprovação
desta exigência.

4.3.5. Não será aceita prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos
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eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e
obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais.

4.3.6. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições
na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da
CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir.

4.3.6.1. A autorização contida no item 4.3.6 é extensiva aos casos de multas aplicadas
depois de esgotado o prazo recursal.

4.3.7. A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que
apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades
cabíveis.

4.3.8. A garantia será restituída automaticamente, ou por solicitação, no prazo de até 3 (três)
meses contados do final da vigência do contrato ou da rescisão, em razão de outras hipóteses de
extinção contratual previstas em lei, somente após comprovação de que a empresa pagou todas
as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação.

4.3.9. Caso a CONTRATADA não efetive o cumprimento dessas obrigações até o fim do
segundo mês após o encerramento da vigência contratual ou da rescisão, a garantia será
utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela CONTRATANTE.

4.3.10. A devolução da garantia ficará condicionada à comprovação pela CONTRATADA, da
inexistência de débitos trabalhistas em relação aos empregados que atuaram na execução do
objeto contratado.

4.3.11. A devolução da garantia contratual pressupõe, por sua essência, a plena satisfação de
todas as obrigações contratuais, o também envolve, por certo, a quitação dos encargos de índole
trabalhista advindas da execução do contrato. Assim, mostra-se justo e coerente condicionar a
devolução da garantia contratual face à prova de quitação de todas as verbas trabalhistas.

4.3.12. Caso ocorra a prorrogação da vigência do contrato, observadas as disposições
constantes nos arts. 105 e 124, da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá, a cada
celebração de termo aditivo, providenciar a devida renovação da garantia prestada, tomando-se
por base o valor atualizado do contrato.

4.3.13. Nas hipóteses em que a garantia for utilizada total ou parcialmente – como para corrigir
quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da
ação ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir, ou ainda
nos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal – a CONTRATADA deverá,
no prazo de 10 (dez) dias, recompor o valor total dessa garantia, sob pena de retenção do valor
da garantia do próximo pagamento a ser realizado à contratada, salvo na hipótese de
comprovada inviabilidade de cumprir tal prazo, mediante justificativa apresentada por escrito e
aceita pelo Fiscal do Contrato.

4.3.14. A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas
as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme
dispõe o Art. 100 da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.3.15. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

4.4. DA VISTORIA
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4.4.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias úteis a contar da data do
recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA.

5.1.1.1.1. Será emitida uma Ordem de Serviço juntamente com o Cronograma Físico
Ajustado, que será encaminhada via endereço eletrônico indicado pela
CONTRATADA.

5.1.1.2. A CONTRATADA fornecerá, além da mão de obra, todo o material, peças,
equipamentos, utensílios e ferramentas necessárias, ficando responsável, também, pela
sua respectiva guarda e transporte.

5.1.1.3. Somente serão aceitos materiais, peças e ferramentas compatíveis com a
aplicação a que se destinam. Serão recusados pela FISCALIZAÇÃO os que se
encontrarem fora de especificação.

5.1.1.4. O depósito de materiais deverá ser instalado em local previamente aprovado e sob
a responsabilidade da CONTRATADA.

5.1.1.5. Será de responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer providência que diga
respeito à segurança do trabalho de seus empregados, bem como a exigência do uso dos
equipamentos de proteção individuais necessários, sob pena de paralisação imediata dos
serviços.

5.1.1.6. A CONTRATADA fornecerá as máquinas, os equipamentos, os materiais, a mão
de obra, o transporte e tudo mais que for necessário para a execução e a conclusão dos
serviços. Os custos relativos a esses insumos deverão estar incluídos nos respectivos
custos unitários.

5.1.1.7. A CONTRATADA deve providenciar o fechamento das áreas próximas ao local
onde estiverem sendo executados os serviços, caso necessário, visando não interferir nas
demais atividades realizadas na localidade.

5.1.1.8. O controle de qualidade e outros controles exigidos pela FISCALIZAÇÃO não
eximirão a CONTRATADA da total e irrestrita responsabilidade pelos serviços executados.

5.1.1.9. A CONTRATADA deverá providenciar a limpeza das áreas, evitando acúmulos de
entulhos nos locais onde os serviços estão sendo realizados.

5.1.1.10. Os serviços somente serão considerados executados após a retirada de
eventuais entulhos, a reconstituição das partes danificadas, se for este o caso, bem como
a completa limpeza das áreas afetadas.

5.1.1.10.1. Descartar entulhos em locais destinados a este fim pela prefeitura da
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cidade, cuidando de embalar os itens perigosos adequadamente antes do manuseio,
descarte ou transporte

5.1.1.11. À FISCALIZAÇÃO caberá o direito de rejeitar quaisquer materiais que não
satisfaçam os padrões especificados ou os critérios de qualidade requeridos, bem como de
exigir sua pronta e imediata substituição por outros que os atendam, sem que caiba à
CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou indenização.

5.1.1.12. A CONTRATADA deverá executar os serviços sempre de acordo com as
recomendações dos fabricantes e em obediência às normas técnicas e regulamentares
atinentes aos assuntos, expedidas pelos órgãos competentes.

5.1.1.13. A CONTRATADA executará os serviços, incluindo a instalação dos
equipamentos, descrito na Planilha Orçamentária em anexo, estritamente dentro dos
prazos estabelecidos neste Projeto Básico, seguindo rigorosamente o prazo estabelecido
em Cronograma Físico e mantendo quantitativo de mão de obra compatível a necessidade.

5.1.1.14. Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado
quaisquer exigências do Fiscal ou do substituto, inerentes ao objeto do Contrato, sem que
disso decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade
de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da
CONTRATADA, que é total e irrestrita com relação aos serviços contratados, inclusive
perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade
ou desconformidade observada na execução do contrato.

5.1.1.14.1.    A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, em nenhuma
hipótese, em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes,
prepostos e/ou assistentes.

5.1.2. Uma vez identificada necessidade de serviço ou material que não conste da planilha de
itens original do contrato, será adotado o seguinte procedimento, previsto no Acórdão-TCU nº
1.238/2016 – Plenário e com algumas adaptações pontuais:

5.1.2.1. Caso o item conste do SINAPI, o valor adotado no contrato será o valor do SINAPI
para a região correspondente, considerando-se a tabela SINAPI da data de apresentação
das propostas ou do último reajuste concedido.

5.1.2.1.1. Esse procedimento visa uniformizar os custos de todos os itens do
contrato, a fim de simplificar o futuro processo de reajuste de preços.

5.1.2. Caso o item não conste do SINAPI, a CONTRATADA irá ofertar preço e a CONTRATANTE
fará pesquisa de preços em, pelo menos, 3 fornecedores com o objetivo de confirmar se o preço
proposto pela CONTRATADA está de acordo com o praticado no mercado, chegando-se, então,
a um acordo sobre o preço.

5.1.3. A CONTRATADA deverá se manifestar pela concordância ou discordância das novas
composições feitas pela CONTRATANTE em até 10 dias úteis do recebimento.

5.1.3.1. Caso haja discordância de itens, a CONTRATADA deverá justificá-las para
posterior avaliação pela CONTRATANTE.

5.1.3.2. Decorridos os 10 dias úteis, caso não haja manifestação da CONTRATADA, será
considerado que a empresa anuiu com a composição feita pela CONTRATANTE para fins
de inclusão na planilha e posterior medição e pagamento.
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5.1.4. Além da definição do custo citada acima, a CONTRATANTE deverá definir o prazo para o
início dos serviços e o prazo para execução.

5.1.5. Feitos os procedimentos acima, os itens passarão a fazer parte do contrato.

5.1.6. Conforme art. 14 do Decreto nº 7.893/2013, a diferença percentual entre o valor global do
contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor da CONTRATADA por
ocasião do acréscimo de itens com a metodologia descrita acima.

5.1.7. Caso o acréscimo de itens com os custos obtidos seguindo a metodologia acima ocasione
redução do desconto global da proposta, o custo dos itens a serem acrescentados serão
corrigidos para que não haja redução do desconto global.

5.2. DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.2.1. Os serviços serão prestados onde funcionarão os núcleos de atendimento da DPE/MA nos
municípios listados no item 1.2.

5.3. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

5.3.1 Os materiais/serviços objeto deste Projeto Básico serão garantidos pelo prazo de 05 (cinco)
anos, contados a partir da data de emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
conforme o art. 618 do Código Civil e § 6º do Art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.3.2. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA, fica obrigada a reparar qualquer defeito
relacionado à má execução dos serviços objetos deste contrato, sempre que houver solicitação,
e sem ônus para a CONTRATANTE.

5.4. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO

5.4.1. O prazo de execução dos serviços objeto desta licitação se dará conforme especificado
abaixo:

 

ITEM MUNICÍPIO PRAZO DE EXECUÇÃO

1 Bacuri/MA 180 dias

2 Monção/MA 180 dias

3 Riachão/MA 180 dias

5.4.2. Os prazos acima serão registrados e acompanhados pela FISCALIZAÇÃO.

5.4.3. Os serviços objeto deste Projeto Básico deverão ser finalizados, conforme Cronograma
Físico, estando incluída nesse prazo possível paralisação devido à greve de pessoal ou de
transportes, ou à falta de materiais, componentes ou equipamentos, ou à falta de pessoal, por
quaisquer motivos, bem como acidente na obra.

5.5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.5.1. Encaminhar à Supervisão de Obras e Reformas da DPE/MA em, no máximo 05 (cinco)
dias após a assinatura do Contrato Administrativo os seguintes documentos:

5.5.1.1. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART sobre os serviços objeto deste
Projeto Básico, registrada no CREA.
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5.5.2. A CONTRATADA deverá fornecer e instalar a placa da obra, cujo padrão será fornecido
pela CONTRATANTE. A placa deverá ser instalada em posição de destaque no canteiro de
obras, devendo a sua localização ser, previamente, aprovada pela FISCALIZAÇÃO.

5.5.3. Providenciar também:

5.5.3.1. Outras licenças e alvarás que se fizerem necessárias para o início dos serviços,
devido a exigências das concessionárias ou órgãos públicos.

5.5.3.2. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos
órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: habite-se,
Licença Ambiental de Operação, Licença Ambiental, Alvará de Construção, etc.).

5.5.3.3. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

5.5.3.4. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do
Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a
Instrução Normativa RFB nº 2061, de 20 de dezembro de 2021.

5.5.4. Apresentar formalmente o PREPOSTO da CONTRATADA, devendo ser assim feita,
sempre que houver substituição ou ausência temporária.

5.5.5. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários em
quantidade satisfatória para entregar o objeto contratado no prazo estipulado.

5.5.6. Preparar rigorosamente os empregados que prestarão serviços para o CONTRATANTE,
orientando-os para que se comportem sempre de forma cordial e se apresentem sempre dentro
dos padrões de eficiência e higiene compatíveis com o local de prestação dos serviços.

5.5.7. Manter seu pessoal devidamente uniformizado e identificado por meio de crachás,
fornecendo-lhes uniforme completo, com logomarca da empresa e em conformidade com as
normas de segurança e com o disposto no respectivo Acordo, Convenção, ou Dissídio Coletivo
de Trabalho, inclusive sem ônus para os funcionários, caso previsto.

5.5.7.1. Instruir os seus empregados sobre a técnica de execução dos serviços, prevenção
de acidentes no trabalho e combate a incêndios.

5.5.7.2. Levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para minimizar os
riscos de suas operações a níveis aceitáveis na norma técnica correspondente.

5.5.7.3. Assumir toda a responsabilidade e tomar as medidas necessárias ao atendimento
dos seus profissionais acidentados ou com mal súbito, por meio de seu preposto, inclusive
para atendimento em casos de emergência.

5.5.7.4. Cumprir a legislação e as normas relativas à saúde e segurança e medicina do
trabalho, em especial as normas regulamentadoras nº 04 (SESMT), 05(CIPA), 06(EPI),
07(PCMSO) e 09(Riscos), 18(Const. Civil), diligenciando para que seus empregados
trabalhem com Equipamento de Proteção Individual (EPI), caso necessário, ficando a
cargo da CONTRATADA e às suas expensas o fornecimento desses equipamentos.
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5.5.7.5. A Fiscalização poderá paralisar os serviços enquanto tais empregados não
estiverem protegidos, ficando o ônus da paralisação por conta da CONTRATADA.

5.5.8. Responsabilizar por todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias,
fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços, conforme Art. 121 da Lei Federal nº
14.133/2021. Os empregados da CONTRATADA não terão, em hipótese nenhuma, qualquer
relação de emprego com a CONTRATANTE.

5.5.9. Executar todos os serviços rigorosamente de acordo com as especificações contidas neste
instrumento, assim como nos manuais de serviços dos equipamentos que compõe o objeto deste
Projeto Básico.

5.5.10. Paralisar imediatamente os serviços caso o CONTRATANTE, por meio de sua
fiscalização, verifique que os empregados não estejam devidamente equipados ou munidos de
EPIs, ficando o ônus pela paralisação por conta da CONTRATADA, além da sujeição desta às
penalidades cabíveis.

5.5.11. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus
empregados nas dependências do CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo de seus
empregados, ficando obrigada a promover a devida restauração ou ressarcimento a preços
atualizados, dentro de 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação de sua
responsabilidade. Caso não o faça no prazo estipulado, o CONTRATANTE reserva-se o direito
de descontar o valor correspondente do valor estipulado para pagamento mensal dos serviços
executados pela CONTRATADA, sem prejuízo de poder denunciar a CONTRATADA de pleno
direito.

5.5.12. Fornecer mão de obra qualificada, evitando-se atrasos na execução e serviços
incompatíveis com o solicitado.

5.5.13. Manter a CONTRATANTE permanentemente informada e atualizada sobre números
telefônicos e e-mails para contato e chamados de emergência.

5.5.14. A aquisição e o fornecimento dos produtos, equipamento e peças necessários à
execução do objeto deste termo, serão de responsabilidade da empresa CONTRATADA.

5.5.15. Responsabilizar-se pela guarda, manutenção e substituição dos materiais e
equipamentos necessários à execução dos serviços.

5.5.16. Responsabilizar-se pelo transporte de equipamentos e da equipe técnica durante a
vigência do contrato.

5.5.17. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, total ou em parte, no prazo
fixado pela FISCALIZAÇÃO do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verifiquem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, ou ainda,
por falta de compatibilidade com os projetos.

5.5.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),
ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital,
ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

5.5.19. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado,
em conformidade com as normas e determinações em vigor.

5.5.20. A cada medição efetuada, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela
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fiscalização do contrato, os documentos listados nos itens 7.1.5.1 a 7.1.5.11.

5.5.21. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE.

5.5.22. Comunicar à FISCALIZAÇÃO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

5.5.23. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-
estar no trabalho.

5.5.24. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhe o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do objeto.

5.5.25. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a norma técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

5.5.26. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

5.5.27. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
Projeto Básico, no prazo determinado.

5.5.28. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

5.5.29. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo.

5.5.30. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

5.5.31. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.5.32. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e
qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de tomar conhecimento em
razão da execução do objeto deste contrato.

5.5.33. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124 da Lei Federal nº
14.133/2021.
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5.5.34. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela FISCALIZAÇÃO do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto
Básico.

5.5.35. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de
serviço para representa-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões
compatíveis com os compromissos assumidos.

5.5.36. Providenciar junto ao CREA e/ou CAU/BR as Anotações e Registros de Responsabilidade
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas
pertinentes (Leis nº 6.496/77 e 12.378/2010).

5.5.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles
realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

5.5.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido
de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação,
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou
de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

5.5.39. Apresentar, quando solicitada pela CONTRATANTE, atestado de antecedentes criminais
e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão.

5.5.40. Ao final de cada etapa da execução contratual, na medida em que os serviços sejam
executados, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no
período, através de Planilha de Medição.

5.5.41. Cada etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para
aquela etapa, conforme Cronograma Físico, estiverem executados em sua totalidade.

5.5.42. A CONTRATADA deverá verificar e assinar diariamente o Registro Diário de Obras
(RDO) emitido pela Supervisão de Obras e Reformas (SOR) da DPE/MA.

5.5.43. Os documentos administrativos deverão ser analisados pela CONTRATANTE e, em
havendo divergências, será solicitada a correção na documentação à CONTRATADA, que terá o
prazo de até 05 (cinco) dias úteis para fazer a correção.

5.5.44. Após a aprovação dos documentos administrativos, a CONTRATADA será autorizada a
emitir a Nota Fiscal.

5.5.45. Assumir toda a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar,
responsabilizando-se, ainda, por qualquer dano ocorrido em decorrência da má realização destes
serviços, causados tanto ao CONTRATANTE como a terceiros, desde que a responsabilidade lhe
seja imputável.

5.5.46. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
CONTRATANTE.

5.5.47. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção,
seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, greves, faltas ao serviço e demissões, sob
pena de aplicação das sanções cabíveis.
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5.5.48. Respeitar os prazos previstos de acordo com o cronograma.

5.5.49. Manter atualizado o endereço do correio eletrônico.

5.5.50. Disponibilizar as ferramentas e os materiais necessários à realização dos serviços.

5.5.51. Manter projetos, cadernos de encargos, memoriais descritivos, ART’s, alvarás e qualquer
licença e/ou autorização, presente no canteiro de obras e que seja de fácil acesso para a
fiscalização de obras e contratos.

5.5.52. Responsabilizar-se por todo o custo despendido do fornecimento de material, mão de
obra, equipamentos, bem como as obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, até o recebimento
definitivo do objeto.

5.5.53. Responder pelo custo dos serviços, ora contratados, contemplando salários de pessoal,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.

5.5.54. Arcar com toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista e previdenciária decorrente
de acidente de trabalho, eximindo a CONTRATANTE de qualquer ônus.

5.5.55. Adotar critérios de sustentabilidade (ambiental, econômica e social) durante todo o
período de execução do objeto.

5.5.56. Executar, de maneira precípua, os serviços apresentados no Projeto e Memorial
Descritivo, de forma que a obra seja concluída de acordo com as especificações.

5.5.57. Manter profissional técnico devidamente habilitado no CREA/CAU, aceito pela
CONTRATANTE, para responder sobre os aspectos inerentes ao objeto e assinar, em nome da
empresa CONTRATADA, instruções técnicas, planilhas de medição e Relatórios Diários de Obra
(RDO).

5.5.58. Manter as áreas circundantes à obra totalmente limpas e seguras e observar todas as
condições de segurança, higiene, medicina e meio ambiente do trabalho, de acordo com as
Normas Regulamentadoras (NR’s) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), incluindo o uso
de uniforme.

5.5.59. Retificar todo e qualquer trabalho que não obedeça aos elementos especificados no
projeto e demais disposições contratuais, bem como reparos e correções, com desembolso pela
CONTRATADA.

5.5.60. Manter técnico devidamente habilitado e capacitado, exclusivamente no local, horário e
nos dias de prestação dos serviços, o qual será responsável pela supervisão e
acompanhamento, bem como sanar dúvidas e tratar de quaisquer assuntos relacionados à
execução do objeto.

5.5.61. As obras ou serviços executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão
involuntária, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, serão refeitos sob exclusiva e integral responsabilidade da CONTRATADA,
sem ônus para a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, sem implicar alterações do prazo
contratual.

5.5.62. Caberá à CONTRATADA integral responsabilidade por quaisquer danos causados à
CONTRATANTE e a terceiros, durante a execução das obras e serviços, sempre que
forem decorrentes de negligência, imperícia ou omissão de sua parte.
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5.6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

5.6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

5.6.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

5.6.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço conforme Planilha de
Medição.

5.6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da
CONTRATADA, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 05/2017.

5.6.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

5.6.7. Promover condições para a execução contratual do objeto.

5.6.8. Assegurar livre acesso das pessoas credenciadas pela CONTRATADA para execução dos
serviços.

5.6.9. Publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário Oficial do Estado
do Maranhão, órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos, veiculado no
site oficial.

5.6.10. Emitir a Ordem de Serviço com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis consecutivos
a data de início.

5.6.11. Analisar, através da Equipe de Fiscalização designada, os Boletins de Medição Mensais
emitidos pela CONTRATADA, baseados nas avaliações dos serviços executados, demonstrando
quantidades de serviços executados no período, para posterior desembolso por parte da
CONTRATANTE, contendo assinatura do responsável técnico da CONTRATADA e fiscal da obra
designado pela CONTRATANTE.

5.6.12. Fiscalizar o andamento da obra enfatizando os prazos de execução e marcos contratuais
definidos no Cronograma Físico, podendo ser readequado, conforme a necessidade, no decorrer
do contrato.

5.7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

5.7.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato.

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

c) dar causa à inexecução total do contrato.
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado.

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado.

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato.

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

5.7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

I) advertência.

II) multa.

III) impedimento de licitar e contratar.

IV) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

5.7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

5.7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

5.7.3.2. as peculiaridades do caso concreto.

5.7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

5.7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

5.7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

5.7.4. A sanção prevista no item I, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa
prevista no item "a".

5.7.5. A sanção prevista no item II, será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas.

5.7.6. A sanção prevista no item III, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos itens "b" ao "g", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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5.7.7. A sanção prevista no inciso IV,  será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos itens "h" ao "l", bem como pelas infrações administrativas previstas
nos itens "b" ao "g", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no item 5.7.6., e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

5.7.8. Na aplicação da sanção prevista no item II, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

5.7.9. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, requererá a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. DA GESTÃO

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente.

6.1.3. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

6.1.4. A CONTRATANTE poderá convocar o representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.2. DO PREPOSTO

6.2.1. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução
do objeto contratado.

6.2.2. A CONTRATADA deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto
durante o período de execução dos serviços.

6.2.3. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o
exercício da atividade.

6.3. DA FISCALIZAÇÃO

6.3.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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6.3.2. Fiscalização Técnica

6.3.2.1. O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Ato nº 007-DPGE-DPE/MA, de 18 de janeiro de 2024,
art. 22, VI).

6.3.2.2. O fiscal técnico emitirá diariamente o Registro Diário de Obras (RDO), devendo o
mesmo estar devidamente assinado pelo Responsável Técnico da CONTRATADA,
incluindo as informações sobre o andamento dos serviços, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados.

6.3.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. (Ato nº 007-DPGE-DPE/MA, de 18 de janeiro de 2024, art. 22, III).

6.3.2.4. O fiscal técnico informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Ato nº 007-DPGE-DPE/MA,
de 18 de janeiro de 2024, art. 22, IV).

6.3.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Ato nº 007-DPGE-DPE/MA, de 18 de janeiro de 2024, art. 22, V).

6.3.2.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual (Ato nº 007-DPGE-DPE/MA, de 18 de janeiro de 2024, art. 22, VII).

6.3.3. Fiscalização Administrativa

6.3.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Ato nº 007-DPGE-DPE/MA,
de 18 de janeiro de 2024).

6.3.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
(Ato nº 007-DPGE-DPE/MA, de 18 de janeiro de 2024, art. 23, IV).

6.3.4. Gestor do Contrato

6.3.4.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência. (Ato nº 007-DPGE-DPE/MA, de 18 de janeiro de 2024, art. 21, II). 

6.3.4.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o Art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Ato nº 007-DPGE-DPE/MA, de 18
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de janeiro de 2024, art. 21, X). 

6.3.4.3. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.4. DO REAJUSTE

6.4.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado pela DPE/MA.

6.4.1.1. Dentro do prazo da vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA,
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice INCC (Índice Nacional da Construção Civil) exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.4.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.5. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

6.5.1. O contrato terá prazo de vigência conforme quadro abaixo:

ITEM MUNICÍPIO VIGÊNCIA

1 Bacuri 270 dias

2 Monção 270 dias

3 Riachão 270 dias

6.5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, quando seu objeto não for
concluído no prazo estipulado acima por igual período ou até que os serviços sejam finalizados,
na forma do Art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.5.3. O serviço é enquadrado como não-contínuo tendo em vista que não há necessidade
permanente de execução de tarefas.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. DO RECEBIMENTO

7.1.1. A cada 30 (trinta) dias, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços
executados no período, por meio da Planilha de Medição, conforme Cronograma Físico.

7.1.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos
para aquela período, no Cronograma Físico, estiverem executados em sua totalidade.

7.1.1.2. Considerando que o regime de execução é Empreitada por Preço Unitário (EPU), o
pagamento será realizado de acordo com as medições do Fiscal do Contrato, devendo a
CONTRATADA seguir o Cronograma Físico.

7.1.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23,
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VII do Ato nº 007-DPGE-DPE/MA, de 18 de janeiro de 2024).

7.1.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.

7.1.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

7.1.2.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

7.1.2.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.1.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
último recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.1.4. A CONTRATADA encaminhará para o endereço eletrônico obrasereformas@ma.def.br o
Ofício solicitando pagamento da medição, conforme modelo em Anexo V, juntamente com a
Planilha de Medição, para análise e autorização da emissão da Nota Fiscal.

7.1.5. Após a aprovação da Planilha de Medição pela fiscalização, a CONTRATADA
encaminhará para o endereço eletrônico obrasereformas@ma.def.br a Nota Fiscal no valor da
medição definitiva aprovada, obrigatoriamente da comprovação de regularidade fiscal e
documentos, conforme listados abaixo:

7.1.5.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social.

7.1.5.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União.

7.1.5.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital, Estadual e
Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA.

7.1.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF. e

7.1.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

7.1.5.6. Cópia da Guia de Recolhimento do INSS com seus comprovantes de pagamento.

7.1.5.7. Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS com comprovantes de pagamentos.

7.1.5.8. Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras
Entidades e Fundos (DCTFWeb).

7.1.5.9. Cópia da Folha de Pagamento dos Empregados.

7.1.5.10. Cópia da Folha de pagamento dos salários.
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7.1.5.11. Comprovante de pagamento dos benefícios.

7.1.5.12. Nos documentos descritos nos itens 7.1.5.6 a 7.1.5.11 devem ser referente ao
mês que antecede o período da medição.

7.1.6. A comprovação da regularidade fiscal será constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no Art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

7.2.  DA LIQUIDAÇÃO

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.2.2. Para fins de liquidação, o a Supervisão de Obras e Reformas desta DPE/MA deve verificar
se a Nota Fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) o prazo de validade.

b) a data da emissão.

c) os dados do contrato e do órgão contratante.

d) o período respectivo de execução do contrato.

e) o valor a pagar. e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
à CONTRATANTE.

7.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
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vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto
ao SICAF.

7.3. DO PRAZO DE PAGAMENTO

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da liquidação
da despesa.

7.4. DA FORMA DE PAGAMENTO

7.4.1. O pagamento será realizado através de Ordem Bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem
Bancária para pagamento.

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

7.4.4. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. DA FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS AJUSTADAS

8.1.1. As licitantes, antes de apresentarem suas propostas, deverão analisar toda a
documentação referente a presente licitação, dirimindo, oportunamente, todas as dúvidas, de
modo a não incorrerem em omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais
pretensões de acréscimo dos preços propostos.

8.1.2. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações e projetos ora
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fornecidos não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para a CONTRATADA cobrar
serviços extras e/ou alterar a composição de seus preços unitários. Considerar-se-á,
inapelavelmente, a CONTRATADA como altamente especializada nos serviços objeto deste
Projeto Básico, o que significa que deverá computar, nos preços unitários, todos os custos
diretos e indiretos, impostos, contribuições, taxas, encargos sociais, etc., necessários à completa
e correta execução dos serviços.

8.1.3. Não será admitida reivindicação de alteração dos preços unitários ou global sob alegações
tais como perdas não consideradas de materiais, projetos incompletos ou insuficientemente
detalhados, quantitativos incorretos, dificuldades em entrega de materiais especificados no
prazo, entre outros.

8.1.4. A proposta de preço deverá contemplar os seguintes documentos: planilha orçamentária
agrupada por etapas de serviços, contendo nº do item, código, banco de pesquisa, descrição do
serviço, quantidade (obrigatoriamente igual à planilha da Administração), preço unitário e preço
total; composição de custos unitários e composições auxiliares; cronograma físico; composição
de Encargos Sociais, curva ABC de serviços e insumos e a composição do BDI (Benefícios e
Despesas Indiretas).

8.1.5. Os arquivos devem ser anexados em arquivo editável, com o formato de arquivo em Excel
(formato .xls).

8.1.6. A planilha orçamentária deve conter os preços unitários e o valor global da proposta, em
algarismo, expresso em moeda corrente nacional.

8.1.7. Na composição de preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as
parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços.

8.1.8. Os custos relativos a administração, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro
de obra, bem como qualquer outro item que possa ser apropriado como custo direto da obra, não
poderá ser incluído na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária.

8.1.9. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS,
PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas que estão
obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006.

8.1.10. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não
poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi,
Senai, Sebrae, etc.), conforme dispõe o art.13, §3º, da referida Lei Complementar.

8.1.11. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de
majoração do preço ofertado, atendida as demais condições de aceitabilidade.

8.2. DA FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

8.2.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR ITEM.

8.3. DO REGIME DE EXECUÇÃO

8.3.1. O regime de execução do contrato será Empreitada por Preço Unitário (EPU).

8.4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
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8.4.1. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado por item para a
contratação.

8.4.1.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço estimado do(s) item(ns),
os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha
elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (Art. 59, § 3º da
Lei Federal nº 14.133/2021).

8.4.2. O critério de aceitabilidade de preços será:

8.4.2.1. Valor estimado: não será aceito preço estimado acima do limite aqui
definido.

8.4.2.2. Preços unitários: não serão aceitáveis preços unitários acima do limite aqui
definido.

8.4.2.3. Serão considerados plenamente aceitáveis os serviços cujos preços unitários
estejam iguais ou abaixo dos custos unitários previstos pela Supervisão de Obras e
Reformas da DPE/MA.

8.4.3. A caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado.

8.4.4. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independente do regime de
execução.

8.4.5. A LICITANTE deverá indicar os preços unitários e total por item e subitem, e, ainda, o
global da proposta, conforme documentos exigidos neste Projeto Básico.

8.4.5.1. Os quantitativos indicados nas planilhas constantes neste Projeto Básico são
meramente estimados, não acarretando à Administração da Defensoria Pública do Estado
do Maranhão (DPE/MA) qualquer obrigação quanto à sua execução ou pagamento.

8.4.5.2. A data base de elaboração da Planilha Orçamentária é julho/2025.

8.4.5.3. As composições de preços unitários elaboradas pela Supervisão de Obras e
Reformas da DPE/MA, são meros instrumento para elaboração do orçamento da licitante
(disponível em PDF).

8.4.5.3.1. Cada LICITANTE deverá elaborar suas composições de custos incluindo
todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem necessários para
a conclusão do serviço, de acordo com as especificações técnicas.

8.4.5.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas,
todos os equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao
desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas necessárias à
realização dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser
concedidos.

8.4.5.5. Os impostos, taxas, as despesas indiretas e o lucro bruto da LICITANTE deverão
estar consideradas em item específico – BDI, conforme planilha constante no Anexo II
neste Projeto Básico.

8.4.6. A cotação apresentada é levada em consideração para efeito de julgamento será exclusiva
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e total responsabilidade da LICITANTE, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.

8.4.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas.

8.4.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

8.4. DA PARTICIPAÇÃO OU NÃO DE CONSÓRCIOS DE EMPRESAS

8.4.1.  A não participação de consórcios justifica-se com base nas especificidades deste Projeto
Básico, visando garantir a eficiência e qualidade na execução das obras, ao evitar possíveis
conflitos de interesse e garantir uma gestão contratual mais clara e direta. 

8.4.2. Além disso, ao trabalhar com uma única contratada, reduzem-se os riscos associados à
coordenação de múltiplos membros de um consórcio, o que poderia gerar complexidades
adicionais na execução do objeto desta licitação, podendo gerar atrasos nas obras e implicando
em prejuízos ao erário.

8.4.3. Fatos que podem também ser levados em consideração é a possível incompatibilidade
técnica, financeira ou legal entres os membros do consórcio para executar a obra conforme as
exigências deste Projeto Básico.

8.4.4. Essa decisão é resultado de um processo de avaliação da realidade do mercado em razão
do objeto a ser licitado e ponderação dos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de
sujeitos associados para execução do objeto visando ao atendimento ao interesse público.

8.4.5. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento
licitatório não limitará a competitividade.

8.4.6. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta
complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto a ser licitado.

8.4.7. Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em
apreço. Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto
econômico, ou seja, não traz nenhuma característica própria que justificasse a admissão de
empresas em consórcio.

8.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.5.1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL

8.5.1.1. Deverá a LICITANTE (Pessoa Jurídica) apresentar prova de inscrição ou registro
da mesma, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou CAU
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), que comprove atividade relacionada com o objeto
deste Projeto Básico, de acordo com o disposto no inciso V, do Art. 67 da Lei Federal nº
14.133/2021.

8.5.1.2. Deverá a LICITANTE (Pessoa Jurídica) apresentar 1 (um) ou mais atestados, que
comprovem que a licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração
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pública direta ou indireta federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para
empresas privadas, execução de prédio público, comercial ou industrial, a execução de
serviços semelhantes ao objeto da licitação, cujo somatório das áreas seja igual ou
superior às áreas descritas abaixo.

ITEM MUNICÍPIO ÁREA MÍNIMA

1 Bacuri 273,37 m²

2 Monção 363,84 m²

3 Riachão 323,84 m²

8.5.1.3. Apresentar Certidões de Acervo Técnico (CAT) ou anotações/registros de
responsabilidade (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização profissional
competente (CREA ou CAU) em nome dos profissionais vinculados aos referidos
atestados, afim de comprovar autenticidade e veracidade às informações constantes nos
documentos emitidos em nome da LICITANTE.

8.5.1.4. Declaração expressa do LICITANTE de que possui, na data de execução do
contrato, capacidade operacional compatível com os serviços pretendidos, particularmente
no que diz respeito à disponibilidade de aparelhamento, próprio ou de terceiros,
instalações e pessoal de apoio técnico.

8.5.2. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

8.5.2.1. Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista, com registro no CREA ou CAU e
experiência comprovada através de 1 (um) ou mais atestados, devidamente registrados no
respectivo conselho da região onde os serviços foram executados, acompanhados das
respectivas Certidões de Acervo Técnico - CAT, expedidas por estes Conselhos, que
comprovem que o Responsável Técnico tenha executado para órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal,
ou ainda, para empresas privadas, execução de serviços com características semelhantes
e compatíveis com o objeto desta licitação.

8.5.2.2. Apresentar Certidões de Acervo Técnico (CAT) ou anotações/registros de
responsabilidade (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização profissional
competente (CREA ou CAU) em nome dos profissionais vinculados aos referidos
atestados, afim de comprovar autenticidade e veracidade às informações constantes nos
documentos emitidos em nome da LICITANTE.

8.5.3. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão
participar da obra, podendo ser demonstrada a disponibilidade do profissional por meio de
contrato de prestação de serviços, carteira de trabalho, vínculo societário entre a empresa e o
profissional especializado, ou mesmo Declaração de Contratação Futura do profissional
detentor do atestado apresentado. Essa declaração deve ser acompanhada de Declaração
de Anuência do Profissional.

8.5.4. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão
ser substituídos, nos termos do § 6º, do Art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021, por profissionais
de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela
Administração.

8.5.5. Fica estabelecido que o (s) profissional (is) poderá (ão) apresentar tantos atestados
quantos entenderem necessários para a comprovação exigida nesta alínea.
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9. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. A metodologia utilizada para a obtenção do valor foi a pesquisa de preço pelo SINAPI – Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (Disponível em 07/2025), SBC
(Sociedade Brasileira de Custos) 08/2025 - São Luís/MA e ORSE (pesquisa em 06/2025) - Sergipe.

9.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.079.330,54 (dois milhões, setenta e nove mil
trezentos e trinta reais e cinquenta e quatro centavos), conforme somatório das Planilhas
Orçamentárias em anexo a este Projeto Básico.

9.3. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

9.3.1. O contrato poderá ser rescindido, por mútuo interesse entre as partes, atendido a
conveniência do CONTRATANTE, recebendo a CONTRATADA o valor correspondente ao objeto
correspondente, bem como de forma imediata e independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

9.4. São partes integrantes deste Projeto Básico os seguintes documentos:

9.4.1. ANEXO I - Projetos Arquitetônicos;

9.4.2. ANEXO II - Projetos Complementares;

9.4.2. ANEXO III - Planilha Orçamentária, Leis Sociais e BDI, Cronograma Físico;

9.4.3. ANEXO IV - Procedimento Executivo;

9.4.4. ANEXO V - Modelo de Ofício de Pagamento.

9.5. O Projeto Básico e seus anexos serão disponibilizados no endereço eletrônico
www.defensoria.ma.def.br/.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Programa de Trabalho: 03.092.0623.3343.000169 - Bacuri/MA e
Monção/MA; 03.092.0623.3343.024146 - Riachão/MA.

 

São Luís/MA, em 22 de setembro de 2025.

Luiz Roberto da Costa Gomes
Supervisor

Supervisão de Obras e Reformas

 

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / obrasereformas@ma.def.br -

0261627v1
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Roberto da Costa Gomes, Supervisor, em
22/09/2025, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0261627 e o código CRC ED14BB31.
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São partes integrantes deste Projeto Básico os seguintes documentos: 

9.4.1. ANEXO I - Projetos Arquitetônicos; 

9.4.2. ANEXO II - Projetos Complementares; 

9.4.2. ANEXO III - Planilha Orçamentária, Leis Sociais e BDI, Cronograma 

Físico; 

9.4.3. ANEXO IV - Procedimento Executivo; 

9.4.4. ANEXO V - Modelo de Ofício de Pagamento. 

 

 

 

E encontram-se disponíveis no sítio oficial: 

https://defensoria.ma.def.br/newtransparencia/licitacoes 
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

Conforme a previsão contida no inciso XX do art. 6º da Lei n.º 14.133/2021, considera-
se Estudo Técnico Preliminar o “documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela
viabilidade da contratação”.

Informações Gerais:

Número do Processo 0003577.110000943.0.2025

Tipo: Licitatório

Setor Requisitante (Unidade /Setor /Depto.): SOR / Supervisão de Obras e Reformas

Responsável pela Elaboração: Luiz Roberto da Costa Gomes

E-mail: obrasereformas@ma.def.br /
luizgomes@ma.def.br

Órgão: Defensoria Pública do Estado do Maranhão

UASG: 453747

 
 
INTRODUÇÃO

A Supervisão de Obras e Reformas, através de seus servidores designados na solicitação da demanda
elaboraram o Estudo Técnico-Preliminar para a aquisição em tela, para análise da sua viabilidade e
levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor o Projeto Básico, de forma que
melhor atenda às necessidades da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, em atendimento ao Art.
98 do ADCT da Constituição Federal e exigências da Nova Lei Licitações e Contratos Administrativos
(14.133/2021).

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1. Para cumprir suas funções, a Defensoria Pública do Estado do Maranhão atua em diversos
municípios, ocupando edificações próprias ou locadas. Nos municípios de Bacuri/MA, Monção/MA e
Riachão/MA será construída a primeira unidade da DPE-MA no município, o Econúcleo, em terrenos
situados nessas cidades, adquiridos por meio de doação das respectivas prefeituras municipais.
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1.2. Em cumprimento ao ordenamento jurídico, bem como princípios constitucionais da Instituição, tais
como a dignidade da pessoa humana, legalidade, eficiência, dentre outros, a Defensoria Pública conta
com um quadro pessoal de servidores e Defensores Públicos para o desenvolvimento das atividades a
ela inerentes. No entanto, se fazem necessários instrumentos para melhor prestação dos serviços e
alcance de seus destinatários – população hipossuficiente, consolidando, dessa maneira, a missão
constitucional de acesso à justiça para todos os brasileiros. Nesse sentido, os referidos instrumentos
têm como base a oferta de estrutura material e ambiente que propiciem um atendimento de qualidade,
eficaz, eficiente e, em consonância às normas de salubridade.

1.3. Também chamados de Econúcleos, os Núcleos Ecológicos da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão compõem um já reconhecido e premiado projeto de expansão institucional, que vem sendo
fortalecido pela atual gestão. Idealizada em 2019, a iniciativa pioneira e inovadora é sustentada em três
pilares: economicidade, sustentabilidade e responsabilidade social. Ao término, com a entrega do
Núcleo à sociedade, tem-se a implantação de um forte instrumento de acesso a direitos às pessoas
pobres e em situação de vulnerabilidade nas cidades fortemente marcadas pela desigualdade, baixo
IDH, desrespeito aos direitos básicos, como saúde, moradia, educação, saneamento básico e outras
políticas públicas essenciais à efetivação da cidadania.

1.4. Importante ressaltar que os Econúcleos foram adotados pelo Ministério da Justiça e Segurança
Pública como modelo para a liberação de recursos via emenda parlamentar em 2021. Por essa
iniciativa, a Defensoria Pública conquistou, em 2020, o segundo lugar na categoria Inovação na Gestão
Pública, do 8º Prêmio Melhores Práticas de Sustentabilidade na Administração Pública – Prêmio A3P,
concedido pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA).

1.5. Para viabilizar a implantação deste projeto, que tem sido a marca principal da atual gestão, é
necessária a contratação de serviços comuns de engenharia civil para viabilizar a instalação dos
módulos adaptados. A criação de um Econúcleo oferece um ambiente mais saudável e adequado para
todos que utilizam diariamente este espaço dedicado à prestação gratuita de serviços jurídicos.

1.6. Considerando que já houve licitação anterior para contratação do mesmo objeto nos municípios de
Bacuri/MA e Riachão/MA, por meio do Pregão Eletrônico nº 90016/2024-DPE/MA, informamos que
ambos os contratos encontram-se em processo de rescisão contratual.

1.7. Em relação ao Contrato nº 116/2024 (Bacuri/MA), a rescisão amigável decorre da necessidade da
substituição do terreno inicialmente previsto, o que exigiu a revisão do projeto de implantação, assim
como, os demais projetos complementares. Destaca-se, ainda, que o objeto original previa a instalação
de uma unidade modular destinada ao atendimento de um único defensor. Contudo, a pedido do
Defensor-Geral, o projeto foi reformulado para contemplar a atuação de dois defensores. Soma-se a
isso o longo intervalo decorrido entre a licitação e o momento atual, sem que os serviços tenham sido
iniciados.

1.8. Quanto ao Contrato nº 112/2024 (Riachão/MA), a rescisão amigável decorre do interesse
manifestado pela própria contratada em formalizar o distrato, motivado pelo extenso lapso temporal
transcorrido desde a licitação, sem o início da execução dos serviços. Além disso, houve a necessidade
de substituição do terreno inicialmente previsto, implicando a revisão do projeto de implantação, assim
como, os demais projetos complementares. Ressalta-se, igualmente, que o objeto original previa a
instalação de uma unidade modular para atendimento de um único defensor, tendo sido posteriormente
reformulado, a pedido do Defensor-Geral, para contemplar a atuação de dois defensores.

1.9. Dessa forma, para que os atendimentos à população possam ser iniciados nestas localidades, e
estando todos os projetos executivos, planilha orçamentária e procedimento executivo concluído, damos
início ao processo licitatório de construção desses novos Econúcleos da Defensoria Pública do Estado
do Maranhão, nas Comarcas de Bacuri/MA, Monção/MA e Riachão/MA.
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2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

2.1. O objeto da contratação abrange os municípios de Bacuri/MA, Monção/MA e Riachão/MA, estando
vinculado ao recurso orçamentário do Orçamento Participativo de 2024, incluído no Plano Plurianual
2023-2027 (PPA) e, portanto, com previsão orçamentária na LOA 2024.

2.2. As contratações referentes aos municípios de Bacuri/MA e Riachão/MA estão inseridas no Plano de
Contratações Anual (PCA-2025).

2.3. Quanto à contratação referente ao município de Monção/MA, esta não foi prevista no Plano de
Contratações Anual (PCA-2025). No entanto, considerando a solicitação da Gestão Superior para a
realização do procedimento licitatório, será realizada a devida atualização no referido plano.

 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. São requisitos da contratação:

3.1.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, da Lei nº
14.133/2021.

3.1.2. O regime de execução dos serviços será o de empreitada por preço unitário.

3.1.3. A contratação tem natureza de serviço comum de engenharia, tendo em vista se tratar de método
padronizado de serviço, cuja execução não enseja maior complexidade, ou seja, não há necessidade de
contratação de empresa com expertise (salvo a comprovação de qualificação técnica de praxe), e,
portanto, enquadra-se na definição de serviço comum de engenharia, nos termos do art. 6º, inciso XXI,
alínea ‘a’, da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.1.4. Para prestação do serviço pretendido o eventual interessado deverá comprovar que atua em ramo
de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a
título qualificação técnica, nos termos do art. 62 e 67, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021:

3.1.4.1. Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA).

3.1.4.2. Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro no Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) de todos os profissionais
técnicos que participarão na condução do serviço contratado, devendo constar no mínimo um
Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista.

3.1.4.3. Capacidade operacional (pessoa jurídica): Deverá a LICITANTE (Pessoa Jurídica) apresentar
1 (um) ou mais atestados, que comprovem que a licitante tenha executado para órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda,
para empresas privadas, execução de prédio público, comercial ou industrial, a execução de serviços
relacionados/ semelhantes ao objeto da licitação, cujo somatório das áreas seja igual ou superior
à área descrita abaixo:

Tipo de Serviços Área mínima

Item 01 - Execução de serviços comuns de engenharia - Bacuri/MA 273,37 m²
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Item 02 - Execução de serviços comuns de engenharia - Monção/MA 363,84 m²

Item 03 - Execução de serviços comuns de engenharia - Riachão/MA 323,84 m²

Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação da(s) certidão(ões) e/ou
atestado(s):

Nome do contratado e do contratante;

Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza dos serviços);

Localização e data da realização dos serviços;

Serviços executados e quantitativos.

3.1.4.4. Capacidade profissional (pessoa física): Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista, com
registro no CREA ou CAU e experiência comprovada através de 1 (um) ou mais atestados, devidamente
registrados no respectivo conselho da região onde os serviços foram executados, acompanhados das
respectivas Certidões de Acervo Técnico - CAT, expedidas por estes Conselhos, que comprovem que o
Responsável Técnico tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, execução
de serviços com características semelhantes e compatíveis com o objeto desta licitação.

3.1.4.5. Apresentar Certidões de Acervo Técnico (CAT) ou anotações/registros de responsabilidade
(ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização profissional competente (CREA ou CAU) em nome
dos profissionais vinculados aos referidos atestados, a fim de comprovar autenticidade e veracidade às
informações constantes nos documentos emitidos em nome da LICITANTE.

3.1.4.6. Vínculo Empregatício: Apresentar comprovação de vínculo empregatício de cada profissional
técnico que participará da condução dos serviços contratados.

a) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(ais) será feita mediante cópia da Carteira
Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrato de prestação de
serviços dentro da legislação civil comum, que demonstrem a identificação do(s) profissional(ais) ou,
ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado desde que
acompanhada da anuência deste;
b) Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a conclusão final do
contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, em
condições idênticas de disponibilidade e dedicação aos trabalhos, desde que aprovada pela
Fiscalização a comprovação de qualificação técnica exigida neste item;
c) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em mais de uma
licitante, sob pena de inabilitação de ambas.

3.1.5. Obrigações da contratada:

3.1.5.1. Assumir toda a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar,
responsabilizando-se, ainda, por qualquer dano ocorrido em decorrência da má realização destes
serviços, causados tanto ao CONTRATANTE como a terceiros, desde que a responsabilidade lhe seja
imputável;

3.1.5.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
CONTRATANTE;

3.1.5.3. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
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assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de tomar conhecimento em razão da execução
do objeto deste contrato;

3.1.5.4. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por
motivo de férias, descanso semanal, licenças, greves, faltas ao serviço e demissões, sob pena de
aplicação das sanções cabíveis;

3.1.5.5. Substituir o seu preposto que estiver trabalhando em desacordo com o interesse dos serviços e,
por este motivo, for rejeitado pela fiscalização do CONTRATANTE;

3.1.5.6. Executar os serviços de acordo com o estabelecido no contrato e seus anexos;

3.1.5.7. Respeitar o prazo previsto de acordo com o cronograma;

3.1.5.8. Manter atualizado o endereço do correio eletrônico;

3.1.5.9. Disponibilizar as ferramentas e os materiais necessários à realização dos serviços;

3.1.5.10.  Manter projetos, cadernos de encargos, memoriais descritivos, ART’s, alvarás e qualquer
licença e/ou autorização, presente no local de prestação dos serviços e que seja de fácil acesso para a
fiscalização e contratos;

3.1.5.11. Responsabilizar-se por todo o custo despendido do fornecimento de material, mão de obra,
equipamentos, bem como as obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, até o recebimento definitivo do
objeto;

3.1.5.12. Responder pelo custo dos serviços, ora contratados, contemplando salários de pessoal,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;

3.1.5.13. Arcar com toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista e previdenciária decorrente de
acidente de trabalho, eximindo a CONTRATANTE de qualquer ônus;

3.1.5.14. Adotar critérios de sustentabilidade (ambiental, econômica e social) durante todo o período de
execução do objeto;

3.1.5.15. Providenciar, junto ao CAU/CREA, todas as Anotações ou Registros de Responsabilidade
Técnica (ART’s/ RRT’s) referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, sob pena de
retenção de medição; bem como a respectiva CNO;

3.1.5.16. Executar, de maneira precípua, os serviços apresentados no Projeto e Memorial Descritivo, de
forma que os serviços sejam concluídos de acordo com as especificações;

3.1.5.17. Manter profissional técnico devidamente habilitado no CREA/CAU, aceito pela
CONTRATANTE, para responder sobre os aspectos inerentes ao objeto e assinar, em nome da
empresa CONTRATADA, instruções técnicas, planilhas de medição e Relatórios Diários de Obra (RDO);

3.1.5.18. Manter as áreas circundantes ao local dos serviços totalmente limpas e seguras e observar
todas as condições de segurança, higiene, medicina e meio ambiente do trabalho, de acordo com as
Normas Regulamentadoras (NR’s) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), incluindo o uso de
uniforme;

3.1.5.19. Retificar todo e qualquer trabalho que não obedeça aos elementos especificados no projeto e
demais disposições contratuais, bem como reparos e correções, com desembolso pela CONTRATADA;

3.1.5.20. Manter técnico devidamente habilitado e capacitado, exclusivamente no local, horário e nos
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dias de prestação dos serviços, o qual será responsável pela supervisão e acompanhamento, bem
como sanar dúvidas e tratar de quaisquer assuntos relacionados à execução do objeto;

3.1.5.21. Os serviços executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão involuntária,
negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, serão
refeitos sob exclusiva e integral responsabilidade da Contratada, sem ônus para a Defensoria Pública do
Estado do Maranhão, sem implicar alterações do prazo contratual;

3.1.5.22. Caberá à Contratada integral responsabilidade por quaisquer danos causados à Contratante e
a terceiros, durante a execução dos serviços, sempre que forem decorrentes de negligência, imperícia
ou omissão de sua parte;

3.1.6. Obrigações da contratante:

3.1.6.1. Promover condições para a execução contratual do objeto;

3.1.6.2. Assegurar livre acesso das pessoas credenciadas pela CONTRATADA para execução dos
serviços;

3.1.6.3. Controlar e acompanhar toda a execução do objeto;

3.1.6.4. Designar fiscal técnico para acompanhamento do contrato;

3.1.6.5. Disponibilizar à CONTRATADA todos os dados, projetos, especificações técnicas, licenças e
instruções complementares, indispensáveis para a execução do objeto;

3.1.6.6. Fiscalizar a execução dos serviços, por representante habilitado da CONTRATANTE, a fim de
determinar a regularização de serviços previamente executados em desacordo com o Projeto e
Memorial Descritivo aprovado, bem como submeter a autoridade competente, ações que ultrapassarem
a sua competência;

3.1.6.7. Emitir Ordem de Serviço com antecedência mínima de 5 (cinco) dias consecutivos a data de
início dos serviços;

3.1.6.8. Analisar, através da Equipe de Fiscalização designada, os Boletins de Medição Mensais
emitidos pela CONTRATADA, baseados nas avaliações dos serviços executados, demonstrando
quantidades de serviços executados no período, para posterior desembolso por parte da
CONTRATANTE, contendo assinatura do responsável técnico da CONTRATADA e fiscal do contrato
designado pela CONTRATANTE;

3.1.6.9. Fiscalizar o andamento dos serviços enfatizando os prazos de execução e marcos contratuais
definidos no Cronograma Físico, podendo ser readequado, conforme a necessidade, no decorrer do
contrato.

 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

4.1. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro os projetos de
arquitetura e seus complementares de engenharia, com base nos quantitativos levantados e inseridos
em planilha orçamentária (Anexo III).

 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
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5.1. A solução principal estudada neste Estudo Técnico Preliminar é referente a contratação para a
execução dos serviços comuns de engenharia necessários para a implantação do novo núcleo regional
de atendimento da Defensoria Pública do Estado do Maranhão. Entretanto, deve ser analisada todas as
possíveis alternativas para se atender o objeto, no que compete a possibilidade de locação por exemplo.
Segue a análise das principais soluções e alternativas:

Opção 01: Locação de uma edificação

5.2. Para atender à necessidade apresentada, considerando a possibilidade de locação de um imóvel,
seria necessário buscar um imóvel cujas instalações sejam adequadas às demandas da Defensoria
Pública e que esteja localizado em um ponto estratégico, facilitando assim o desempenho das
atividades. Além disso, seria indispensável proceder com a readequação e reforma dos espaços
internos e externos do imóvel para assegurar que ele atenda a todos os requisitos funcionais e
operacionais.

5.3. É importante ressaltar que essa alternativa de locação vai contra à política de se optar
preferencialmente por prédios próprios, uma vez que a aquisição ou construção de imóveis próprios visa
garantir a eficiência econômica a longo prazo. A posse de um imóvel próprio evita despesas recorrentes
com aluguel e possíveis reajustes, além de proporcionar maior estabilidade e previsibilidade
orçamentária. Assim, ao considerar a locação, deve-se ponderar cuidadosamente sobre os custos-
benefícios a longo prazo e a política vigente de priorizar a aquisição de prédios próprios para a
Defensoria Pública.

Opção 02: Construção

5.4. Sendo essa a solução principal que será adotada e considerando em vista a natureza do objeto,
pois há no mercado Nacional diversas empresas de engenharia para realização dos serviços por preço
unitário, o que possibilita ampla concorrência e vantagens à administração pública, propiciando
transparência e legalidade para requerida contratação.

5.5. Além disso, a contratação em questão tem como objetivo principal proporcionar e viabilizar o
recebimento dos módulos pré-fabricados que serão adquiridos por meio de outro processo licitatório. Em
outras palavras, estamos lidando com um serviço de natureza mista. Este modelo de sistema, que já
está em uso há quatro anos pela instituição, tem se mostrado eficaz e funcional. A adoção deste
modelo permitiu a implantação de 49 unidades regionais de atendimento no interior do estado do
Maranhão até o presente momento. Essas unidades têm desempenhado um papel crucial no
atendimento à população, oferecendo serviços essenciais e contribuindo significativamente para o
desenvolvimento regional. A escolha pelo uso de módulos pré-fabricados se deve à sua praticidade,
rapidez na construção e eficiência na instalação, fatores que são essenciais para atender às demandas
emergenciais e garantir que os serviços sejam oferecidos de maneira contínua. Portanto, a contratação
atual não apenas complementa, mas é uma extensão lógica e necessária das práticas que a instituição
já vem implementando com sucesso ao longo desses anos.

5.6. Assim, será elaborada pela equipe técnica responsável pelo planejamento da licitação, a planilha
orçamentária acompanhada de sua memória de cálculo onde sejam discriminados os valores unitários
estimados de todos os materiais e serviços que serão aplicados na contratação, projeto básico e
plantas.

5.7. Em relação a solução técnica e econômica, os serviços foram baseados em normas técnicas
vigentes e recomendações dos fabricantes para o tipo de serviço a que se destinam.

 
6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
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6.1. A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados nos
projetos de arquitetura e engenharia e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices da Construção Civil, que é a principal tabela utilizada no orçamento de serviços de
engenharia em geral, de acordo com o último boletim de referência publicado, mantida pela Caixa
Econômica Federal e pelo IBGE, que informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil.

6.2. Na falta de composição no boletim de referência SINAPI, deve-se apresentar a composição unitária
própria do serviço, com elementos suficientes que permitam o controle da motivação dos atos que
fundamentaram os valores adotados (por exemplo, memória de cálculo dos coeficientes de utilização de
insumos), bem como a identificação do responsável pela elaboração. O Tribunal de Contas da União
recomenda adotar a composição de outros sistemas referenciais de preços, desde que mantidos os
coeficientes de consumo para cada serviço, utilizando-se o custo dos insumos obtidos no SINAPI ou
Consulta de Mercado. Nos casos em que este não contemple os serviços em análise, exige-se que se
busque informações em outras fontes de preços para análise do orçamento de serviços de engenharia
públicos.

6.3. Os custos de execução, apresentados de acordo com as planilhas orçamentárias, serão elaborados
por equipe técnica devidamente capacitada, que resultará no orçamento completo dos serviços a serem
executados, inclusive com valor final de referência da contratação, que deverá compor a documentação
do Projeto Básico.

 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1.O presente estudo, como já informado, refere-se à contratação de empresa especializada em
serviços de engenharia/arquitetura necessários para a implantação do novo núcleo regional de
atendimento da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, incluindo mão de obra, equipamentos e
materiais necessários, conforme condições e especificações constantes nos documentos anexos. As
descrições detalhadas das soluções estão previstas nos memoriais descritivos, documentos anexos.

7.2. A descrição da solução como um todo, abrange a prestação de serviço para a execução de
infraestrutura necessários para a implantação do novo núcleo regional de atendimento da Defensoria
Pública do Estado do Maranhão, com disponibilização de mão de obra não exclusiva, materiais e
equipamentos adequados à execução dos trabalhos.

 
8. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO

8.1. Considerando que o objeto da presente licitação contempla a execução de serviços comuns de
engenharia em três municípios, entende-se ser tecnicamente viável e economicamente vantajoso o
parcelamento em itens, correspondendo cada item a um município, sendo o julgamento realizado pelo
critério de menor preço por item.

8.2. O parcelamento tem por finalidade ampliar a competitividade, permitindo a participação de
empresas com atuação localizada ou de menor porte, além de favorecer a economicidade, uma vez que
cada licitante poderá formular sua proposta de acordo com suas condições específicas. Ademais,
possibilita a descentralização da execução, permitindo a contratação de empresas distintas para
municípios diferentes, o que contribui para a celeridade na entrega dos serviços.

8.3. Dessa forma, a licitação será parcelada em 03 (três) itens, possibilitando a adjudicação a
empresas distintas, em conformidade com os princípios da isonomia e da seleção da proposta mais
vantajosa.
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9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1. Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a
contratação mais vantajosa para a Defensoria Pública do Estado do Maranhão.

9.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa
competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e
superfaturamento na execução do contrato.

9.3. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das
boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos,
bem como para a redução dos impactos ambientais.

 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

10.1. A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:

a) Definição de servidores (Gestor e Fiscal) para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado, em observação ao Ato nº 007-DPGE-DPE/MA, de 18 de janeiro de 2024.

b) Antes do início dos serviços, a contratada providenciará o alvará necessário para a execução
do objeto, incluindo, e quaisquer outras permissões exigidas pelos órgãos competentes. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Ata de Registro de Preços para contratação eventual e futura de empresa especializada na área
de ENGENHARIA E GEOTECNIA para a prestação de serviços técnicos de topografia e sondagem, e
ensaio de percolação em terrenos pertencentes à Defensoria Pública do Estado do Maranhão, em
diversos municípios do Estado, conforme condições, quantidades e exigências constante no Termo de
referência. ATA de registro de preços nº 001/2024 - DPE/MA. Processo SEI Nº
0000835.110000943.0.2024. Pregão eletrônico SRP nº 90001/2024 - DPE/MA. Bacuri/MA, Contrato nº
023/2025; Monção/MA, Contrato nº 033/2025; Riachão/MA, Contrato nº 045/2025.

11.2. Ata de Registro de Preços para futura aquisição de 44 (quarenta e quatro) unidades
administrativas modulares adaptadas da Defensoria Pública do Estado, nas condições e exigências
constantes no Anexo I - Termo de Referência, do Pregão nº 90023/2024. Ata de Registro de Preços nº
029/2024-DPE/MA. Bacuri/MA, Contrato nº 066/2025; Monção/MA, Contrato nº 067/2025.

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. A condução de procedimentos para contratações públicas é uma atividade que vai muito além da
simples comparação de preços mais baixos. O princípio norteador desse processo é o zelo pelo
interesse público, uma noção que transcende a mera busca por economia financeira. Ao avaliar os
benefícios desse procedimento, torna-se imperativo considerar não apenas o fator econômico, mas
também os impactos positivos e negativos inerentes à aquisição quanto a:

12.1.1. A observância de normas e critérios de sustentabilidade;

ETP - Estudo Técnico Preliminar / RV 02 (0263853)         SEI 0003577.110000943.0.2025 / pg. 55



12.1.2. O emprego apurado dos recursos públicos;

12.1.3. Conservação e gestão responsável de recursos naturais;

12.1.4. Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta;

12.1.5. Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de Resíduos;

12.1.6. Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO e
ABNT.

12.2. O artigo 45 da Lei nº 14.133/21 estabelece diretrizes específicas para serviços de engenharia,
ressaltando a importância do respeito às normas ambientais no que se refere à disposição final
adequada dos resíduos sólidos gerados durante a execução dos trabalhos contratados. Destaca-se,
ainda, a necessidade de considerar aspectos como mitigação por condicionantes e compensação
ambiental, priorizando a utilização de produtos, equipamentos e serviços que comprovadamente
favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais.

12.3. Nesse contexto, a legislação destaca a importância de avaliar diversos fatores, como o impacto de
vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial. Isso inclui a avaliação
dos impactos diretos ou indiretos causados pelos serviços contratados. Adicionalmente, a Resolução
CONAMA nº 307/2002 fornece definições claras sobre os resíduos da construção civil, abrangendo uma
variedade de materiais provenientes de construções, reformas, reparos e demolições.

12.4. No que diz respeito à contratação proposta em tela, que se caracteriza como serviço comum de
engenharia, é crucial reconhecer que a sua execução inevitavelmente resultará na geração de resíduos
de construção civil. Diante desse cenário, a futura contratada é requisitada a empregar com empenho
esforços para minimizar a produção de resíduos e destinar adequadamente aqueles que forem
inevitáveis, demonstrando um compromisso efetivo com a redução dos impactos ambientais.

12.5. A responsabilidade pela observância das normas de proteção ambiental é compartilhada entre a
contratante e a contratada. Caberá à contratante a fiscalização rigorosa do estrito cumprimento da
legislação ambiental durante a execução dos serviços, enquanto à contratada é incumbida a obrigação
de respeitar as leis ambientais, assegurando que os serviços sejam realizados em conformidade com os
padrões estabelecidos para a preservação do meio ambiente.

12.6. Portanto, o cumprimento rigoroso das normas ambientais na execução dos serviços de ampliação
é essencial, não apenas para atender às exigências legais, mas também para promover práticas
sustentáveis e minimizar os impactos adversos sobre o meio ambiente e a comunidade circunvizinha.
Essa abordagem reforça o compromisso com a responsabilidade ambiental e a busca por um
desenvolvimento equilibrado e consciente.

 
13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

13.1. Com os estudos, análises e demonstrativos realizados, além dos documentos anexados ao
presente ETP, ficou detalhadamente comprovada a adequação dos serviços pretendidos para o
atendimento do interesse social envolvido, bem como o cumprimento do interesse público e da
respectiva legislação.

13.2. Das informações e dados que serviram de referência para a elaboração deste estudo, foi possível
constatar que há total viabilidade técnica e econômica, além de dotação orçamentária, e que não há
qualquer impacto ambiental. Os serviços em si não apresentam característica ou aspecto técnico
especial e existem diversas empresas na região aptas a executar o objeto.
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13.3. Há equipe técnica, nos diversos setores da Administração, para dar encaminhamento às
atividades de contratação e execução, com os adequados procedimentos de gestão contratual e
fiscalização técnica do objeto.

13.4. O serviço deverá ser prestado por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e
autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de
sustentabilidade caracterizados neste instrumento.

13.5. Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico
Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta
contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

 
14. RESPONSÁVEIS

14.1. Gestor do Contrato: Luiz Roberto da Costa Gomes, mat. 2743888.

14.2. Fiscal Administrativo: Maria Imaculada Rêgo Ferreira, mat. 2746592.

14.3. Fiscais Técnicos: Antonio Lucas de Sousa Santos; Juliana Rachel Vidigal do Ó; Manoel Guterlam
Araújo dos Reis Junior, Mario Sergio Cavalcante Santos; Nayara Fonseca Matos; Samir Valones
Gomes, Sergio Everton Coelho. Matrículas: 2748622; 2745693; 2744654; 2748960; 2744415; 2744530;
2749547, 2750065.

 

15. DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS E COMPLEMENTARES

15.1. Memorial descritivo; Planilha orçamentária sintética e analítica; Tabela de Encargos Sociais,
Cálculo do BDI; Cronograma físico; Projetos.

 
São Luís–MA, em 25 de setembro de 2025.

Luiz Roberto da Costa Gomes
Supervisor de Obras e Reformas

SOR

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Roberto da Costa Gomes, Supervisor, em
25/09/2025, às 11:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0263853 e o código CRC 5F268DD8.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO
Contrato nº xxx/2025

Processo nº 0003577.110000943.0.2025

Pregão Eletrônico nº xxxx/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO A DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO MARANHÃO E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA
....

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO , pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no
CNPJ sob o nº 00.820.295/0001-42, com sede na Avenida Júnior Coimbra, Quadra 21, Lote 02, Loteamento
Jaracaty Renascença II, São Luís/MA, CEP 65075-696, por meio do FUNDO DE APARELHAMENTO DA
DEFENSORIA PÚBLICA – FADEP , CNPJ nº 22.565.391/0001-24, daqui em diante denominada CONTRATANTE,
neste ato representada pelo Defensor Público – Geral do Estado, Dr. GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES ,
brasileiro, defensor público, matrícula nº1998152 DPE/MA, CPF nº XXX.119.XXX-XX e, do outro lado, a Empresa
......., sediada na ....., neste ato representada pelo titular ................, residente e domiciliado .........., doravante
denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, cuja lavratura foi regularmente autorizada
em despacho do Defensor Público-Geral do Estado, conforme consta no Processo nº
0003577.110000943.0.2025/DPE-MA, da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº .../2025, submetendo-se as
partes às disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, à Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e
demais normas pertinentes, à proposta adjudicada, mediante às cláusulas e condições seguintes.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada em engenharia civil para a execução de serviços comuns de
engenharia de implantação dos novos Núcleos de Atendimento da Defensoria Pública do Estado do Maranhão
(DPE/MA), incluindo o fornecimento de toda a mão de obra e dos materiais necessários à construção,
contemplando o ambiente externo, conforme as condições e exigências neste instrumento, para os municípios de
Bacuri/MA, Monção/MA e Riachão/MA.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

2.1. O presente Contrat o vincula-se ao Pregão Eletrônico nº ...... DPE/MA, ao Projeto Básico e à proposta
apresentada pela contratada, que independente de transcrição é parte integrante deste instrumento.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. DA SUSTENTABILIDADE
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3.1.1. A contratação deverá atender aos preceitos da última edição disponível da Guia Nacional de Licitações
Sustentáveis da Advocacia-Geral da União – AGU no que se refere à serviços comuns de engenharia.

3.1.2. A empresa contratada deverá utilizar produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente,
favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais.

3.1.3. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos e
equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem como a
geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer
uso de energia renovável.

3.1.4. A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro as pessoas
envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor do
Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos
sólidos, líquidos e derivados, nos locais da execução dos serviços, removendo e promovendo a devida
destinação.

3.2. DA SUBCONTRATAÇÃO

3.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.3. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

3.3.1. Será exigida da contratada, a apresentação de garantia em favor da CONTRATANTE, correspondente a
5% (cinco por cento) do valor total do contrato, numa das seguintes modalidades, conforme opção da
CONTRATADA:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública federal.

b) seguro-garantia.

c) fiança bancária.

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

3.3.2. A CONTRATADA terá o prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e
anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade
Seguro-Garantia, conforme o § 3º do Art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.3.2.1. O prazo de vigência da apólice deverá ser de 03 (três) meses após o término da vigência do
contrato.

3.3.3. Para a garantia do contrato, caso a CONTRATADA opte por apresentar títulos da dívida pública, os
mesmos deverão ter valor de mercado compatível com o valor a ser garantido no contrato, preferencialmente em
consonância com as espécies recomendadas pelo Governo Federal, como aquelas previstas no art. 2º, da Lei nº
10.179, de 06 de fevereiro de 2001.

3.3.4. Caso a CONTRATADA opte pela caução em dinheiro, deverá providenciar o depósito junto ao Banco do
Brasil, nominal à Defensoria Pública do Estado do Maranhão, para os fins específicos a que se destina, sendo o
recibo de depósito o único meio hábil de comprovação desta exigência.

3.3.5. Não será aceita prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente
decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas,
previdenciárias ou sociais.

3.3.6. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições na execução do
objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto
ou de quem em seu nome agir.

Contrato MINUTA DE CONTRATO (0262521)         SEI 0003577.110000943.0.2025 / pg. 59

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=%25C2%25A7%203%25C2%25BA%20O%20edital%20fixar%25C3%25A1%20prazo%20m%25C3%25ADnimo%20de%201%20(um)%20m%25C3%25AAs%252C%20contado%20da%20data%20de%20homologa%25C3%25A7%25C3%25A3o%20da%20licita%25C3%25A7%25C3%25A3o%20e%20anterior%20%25C3%25A0%20assinatura%20do%20contrato%252C%20para%20a%20presta%25C3%25A7%25C3%25A3o%20da%20garantia%20pelo%20contratado%20quando%20optar%20pela%20modalidade%20prevista%20no%20inciso%20II%20do%20%25C2%25A7%201%25C2%25BA%20deste%20artigo.


3.3.6.1. A autorização contida no item 3.3.6 é extensiva aos casos de multas aplicadas depois de esgotado o
prazo recursal.

3.3.7. A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que apresentar, no caso de
rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

3.3.8. A garantia será restituída automaticamente, ou por solicitação, no prazo de até 3 (três) meses contados do
final da vigência do contrato ou da rescisão, em razão de outras hipóteses de extinção contratual previstas em
lei, somente após comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da
contratação.

3.3.9. Caso a CONTRATADA não efetive o cumprimento dessas obrigações até o fim do segundo mês após o
encerramento da vigência contratual ou da rescisão, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas diretamente pela CONTRATANTE.

3.3.10. A devolução da garantia ficará condicionada à comprovação pela CONTRATADA, da inexistência de
débitos trabalhistas em relação aos empregados que atuaram na execução do objeto contratado.

3.3.11. A devolução da garantia contratual pressupõe, por sua essência, a plena satisfação de todas as
obrigações contratuais, o também envolve, por certo, a quitação dos encargos de índole trabalhista advindas da
execução do contrato. Assim, mostra-se justo e coerente condicionar a devolução da garantia contratual face à
prova de quitação de todas as verbas trabalhistas.

3.3.12. Caso ocorra a prorrogação da vigência do contrato, observadas as disposições constantes nos arts. 105
e 124, da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá, a cada celebração de termo aditivo, providenciar a
devida renovação da garantia prestada, tomando-se por base o valor atualizado do contrato.

3.3.13. Nas hipóteses em que a garantia for utilizada total ou parcialmente – como para corrigir quaisquer
imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da
CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir, ou ainda nos casos de multas aplicadas depois
de esgotado o prazo recursal – a CONTRATADA deverá, no prazo de 10 (dez) dias, recompor o valor total dessa
garantia, sob pena de retenção do valor da garantia do próximo pagamento a ser realizado à contratada, salvo
na hipótese de comprovada inviabilidade de cumprir tal prazo, mediante justificativa apresentada por escrito e
aceita pelo Fiscal do Contrato.

3.3.14. A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as obrigações
contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o Art. 100 da Lei Federal
nº 14.133/2021.

3.3.15. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

3.4. DA VISTORIA

3.4.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 
CLÁUSULA QUARTA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

4.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

4.1.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da Ordem de
Serviço pela CONTRATADA.

4.1.1.1.1. Será emitida uma Ordem de Serviço juntamente com o Cronograma Físico Ajustado, que será
encaminhada via endereço eletrônico indicado pela CONTRATADA.
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4.1.1.2. A CONTRATADA fornecerá, além da mão de obra, todo o material, peças, equipamentos, utensílios e
ferramentas necessárias, ficando responsável, também, pela sua respectiva guarda e transporte.

4.1.1.3. Somente serão aceitos materiais, peças e ferramentas compatíveis com a aplicação a que se destinam.
Serão recusados pela FISCALIZAÇÃO os que se encontrarem fora de especificação.

4.1.1.4. O depósito de materiais deverá ser instalado em local previamente aprovado e sob a responsabilidade
da CONTRATADA.

4.1.1.5. Será de responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer providência que diga respeito à segurança
do trabalho de seus empregados, bem como a exigência do uso dos equipamentos de proteção individuais
necessários, sob pena de paralisação imediata dos serviços.

4.1.1.6. A CONTRATADA fornecerá as máquinas, os equipamentos, os materiais, a mão de obra, o transporte e
tudo mais que for necessário para a execução e a conclusão dos serviços. Os custos relativos a esses insumos
deverão estar incluídos nos respectivos custos unitários.

4.1.1.7. A CONTRATADA deve providenciar o fechamento das áreas próximas ao local onde estiverem sendo
executados os serviços, caso necessário, visando não interferir nas demais atividades realizadas na localidade.

4.1.1.8. O controle de qualidade e outros controles exigidos pela FISCALIZAÇÃO não eximirão a CONTRATADA
da total e irrestrita responsabilidade pelos serviços executados.

4.1.1.9. A CONTRATADA deverá providenciar a limpeza das áreas, evitando acúmulos de entulhos nos locais
onde os serviços estão sendo realizados.

4.1.1.10. Os serviços somente serão considerados executados após a retirada de eventuais entulhos, a
reconstituição das partes danificadas, se for este o caso, bem como a completa limpeza das áreas afetadas.

4.1.1.10.1. Descartar entulhos em locais destinados a este fim pela prefeitura da cidade, cuidando de embalar os
itens perigosos adequadamente antes do manuseio, descarte ou transporte

4.1.1.11. À FISCALIZAÇÃO caberá o direito de rejeitar quaisquer materiais que não satisfaçam os padrões
especificados ou os critérios de qualidade requeridos, bem como de exigir sua pronta e imediata substituição por
outros que os atendam, sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou indenização.

4.1.1.12. A CONTRATADA deverá executar os serviços sempre de acordo com as recomendações dos
fabricantes e em obediência às normas técnicas e regulamentares atinentes aos assuntos, expedidas pelos
órgãos competentes.

4.1.1.13. A CONTRATADA executará os serviços, incluindo a instalação dos equipamentos, descrito na Planilha
Orçamentária em anexo, estritamente dentro dos prazos estabelecidos no Projeto Básico, seguindo
rigorosamente o prazo estabelecido em Cronograma Físico e mantendo quantitativo de mão de obra compatível
a necessidade.

4.1.1.14. Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do
Fiscal ou do substituto, inerentes ao objeto do Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a
CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou
redução da responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita com relação aos serviços contratados,
inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou
desconformidade observada na execução do contrato.

4.1.1.14.1. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes.

4.1.2. Uma vez identificada necessidade de serviço ou material que não conste da planilha de itens original do
contrato, será adotado o seguinte procedimento, previsto no Acórdão-TCU nº 1.238/2016 – Plenário e com
algumas adaptações pontuais:
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4.1.2.1. Caso o item conste do SINAPI, o valor adotado no contrato será o valor do SINAPI para a região
correspondente, considerando-se a tabela SINAPI da data de apresentação das propostas ou do último reajuste
concedido.

4.1.2.1.1. Esse procedimento visa uniformizar os custos de todos os itens do contrato, a fim de simplificar o
futuro processo de reajuste de preços.

4.1.2. Caso o item não conste do SINAPI, a CONTRATADA irá ofertar preço e a CONTRATANTE fará pesquisa
de preços em, pelo menos, 3 fornecedores com o objetivo de confirmar se o preço proposto pela CONTRATADA
está de acordo com o praticado no mercado, chegando-se, então, a um acordo sobre o preço.

4.1.3. A CONTRATADA deverá se manifestar pela concordância ou discordância das novas composições feitas
pela CONTRATANTE em até 10 dias úteis do recebimento.

4.1.3.1. Caso haja discordância de itens, a CONTRATADA deverá justificá-las para posterior avaliação pela
CONTRATANTE.

4.1.3.2. Decorridos os 10 dias úteis, caso não haja manifestação da CONTRATADA, será considerado que a
empresa anuiu com a composição feita pela CONTRATANTE para fins de inclusão na planilha e posterior
medição e pagamento.

4.1.4. Além da definição do custo citada acima, a CONTRATANTE deverá definir o prazo para o início dos
serviços e o prazo para execução.

4.1.5. Feitos os procedimentos acima, os itens passarão a fazer parte do contrato.

4.1.6. Conforme art. 14 do Decreto nº 7.893/2013, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o
preço global de referência não poderá ser reduzida em favor da CONTRATADA por ocasião do acréscimo de
itens com a metodologia descrita acima.

4.1.7. Caso o acréscimo de itens com os custos obtidos seguindo a metodologia acima ocasione redução do
desconto global da proposta, o custo dos itens a serem acrescentados serão corrigidos para que não haja
redução do desconto global.

4.2. DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.1. Os serviços serão prestados onde funcionarão os núcleos de atendimento da DPE/MA nos municípios
listados no item 1.2 do Projeto Básico.

4.3. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

4.3.1 Os materiais/serviços objeto do Projeto Básico serão garantidos pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados a
partir da data de emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO conforme o art. 618 do Código Civil e §
6º do Art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.3.2. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA, fica obrigada a reparar qualquer defeito relacionado à má
execução dos serviços objetos deste contrato, sempre que houver solicitação, e sem ônus para a
CONTRATANTE.

4.4. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO

4.4.1. Os prazos de execução dos serviços objeto desta licitação se dará por município, conforme especificado
abaixo:

 

ITEM MUNICÍPIO PRAZO DE EXECUÇÃO

1 Bacuri/MA 180 dias
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2 Monção/MA 180 dias

3 Riachão/MA 180 dias

4.4.2. O prazo acima será registrado e acompanhado pela FISCALIZAÇÃO.

4.4.3. Os serviços objeto do Projeto Básico deverão ser finalizados, conforme Cronograma Físico, estando
incluída nesse prazo possível paralisação devido à greve de pessoal ou de transportes, ou à falta de materiais,
componentes ou equipamentos, ou à falta de pessoal, por quaisquer motivos, bem como acidente na prestação
dos serviços.

4.5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.5.1. Encaminhar à Supervisão de Obras e Reformas da DPE/MA em, no máximo 05 (cinco) dias após a
assinatura do Contrato Administrativo os seguintes documentos:

4.5.1.1. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART sobre os serviços objeto do Projeto Básico, registrada no
CREA.

4.5.2. A CONTRATADA deverá fornecer e instalar a placa da obra, cujo padrão será fornecido pela
CONTRATANTE. A placa deverá ser instalada em posição de destaque no  canteiro de obras, devendo a sua
localização ser, previamente, aprovada pela FISCALIZAÇÃO.

4.5.3. Providenciar também:

4.5.3.1. Outras licenças e alvarás que se fizerem necessárias para o início dos serviços, devido a exigências das
concessionárias ou órgãos públicos.

4.5.3.2. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,
gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades
concluídas (ex.: habite-se, Licença Ambiental de Operação, Licença Ambiental, Alvará de Construção, etc.).

4.5.3.3. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

4.5.3.4. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 30 (trinta)
dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 2061, de 20 de
dezembro de 2021.

4.5.4. Apresentar formalmente o PREPOSTO da CONTRATADA, devendo ser assim feita, sempre que houver
substituição ou ausência temporária.

4.5.5. Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários em quantidade satisfatória para entregar o
objeto contratado no prazo estipulado.

4.5.6. Preparar rigorosamente os empregados que prestarão serviços para o CONTRATANTE, orientando-os
para que se comportem sempre de forma cordial e se apresentem sempre dentro dos padrões de eficiência e
higiene compatíveis com o local de prestação dos serviços.

4.5.7. Manter seu pessoal devidamente uniformizado e identificado por meio de crachás, fornecendo-lhes
uniforme completo, com logomarca da empresa e em conformidade com as normas de segurança e com o
disposto no respectivo Acordo, Convenção, ou Dissídio Coletivo de Trabalho, inclusive sem ônus para os
funcionários, caso previsto.

4.5.7.1. Instruir os seus empregados sobre a técnica de execução dos serviços, prevenção de acidentes no
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trabalho e combate a incêndios.

4.5.7.2. Levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para minimizar os riscos de suas
operações a níveis aceitáveis na norma técnica correspondente.

4.5.7.3. Assumir toda a responsabilidade e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus profissionais
acidentados ou com mal súbito, por meio de seu preposto, inclusive para atendimento em casos de emergência.

4.5.7.4. Cumprir a legislação e as normas relativas à saúde à segurança e medicina do trabalho, em especial as
normas regulamentadoras nº 04 (SESMT), 05(CIPA), 06(EPI), 07(PCMSO) e 09(Riscos), 18(Const. Civil),
diligenciando para que seus empregados trabalhem com Equipamento de Proteção Individual (EPI), caso
necessário, ficando a cargo da CONTRATADA e às suas expensas o fornecimento desses equipamentos.

4.5.7.5. A Fiscalização poderá paralisar os serviços enquanto tais empregados não estiverem protegidos, ficando
o ônus da paralisação por conta da CONTRATADA.

4.5.8. Responsabilizar por todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
comerciais resultantes da execução dos serviços, conforme Art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021. Os
empregados da CONTRATADA não terão, em hipótese nenhuma, qualquer relação de emprego com a
CONTRATANTE.

4.5.9. Executar todos os serviços rigorosamente de acordo com as especificações contidas neste instrumento,
assim como nos manuais de serviços dos equipamentos que compõe o objeto do Projeto Básico.

4.5.10. Paralisar imediatamente os serviços caso o CONTRATANTE, por meio de sua fiscalização, verifique que
os empregados não estejam devidamente equipados ou munidos de EPI´S, ficando o ônus pela paralisação por
conta da CONTRATADA, além da sujeição desta às penalidades cabíveis.

4.5.11. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados nas
dependências do CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo de seus empregados, ficando obrigada a
promover a devida restauração ou ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias, contados a
partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça no prazo estipulado, o CONTRATANTE
reserva-se o direito de descontar o valor correspondente do valor estipulado para pagamento mensal dos
serviços executados pela CONTRATADA, sem prejuízo de poder denunciar a CONTRATADA de pleno direito.

4.5.12. Fornecer mão de obra qualificada, evitando-se atrasos na execução e serviços incompatíveis com o
solicitado.

4.5.13. Manter a CONTRATANTE permanentemente informada e atualizada sobre números telefônicos e e-mails
para contato e chamados de emergência.

4.5.14. A aquisição e o fornecimento dos produtos, equipamento e peças necessários à execução do objeto
deste termo, serão de responsabilidade da empresa CONTRATADA.

4.5.15. Responsabilizar-se pela guarda, manutenção e substituição dos materiais e equipamentos necessários à
execução dos serviços.

4.5.16. Responsabilizar-se pelo transporte de equipamentos e da equipe técnica durante a vigência do contrato.

4.5.17. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, total ou em parte, no prazo fixado pela
FISCALIZAÇÃO do contrato, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados, ou ainda, por falta de compatibilidade com os projetos.

4.5.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a
descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor
correspondente aos danos sofridos.
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4.5.19. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em
conformidade com as normas e determinações em vigor.

4.5.20. A cada medição efetuada, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, os documentos listados nos itens 7.1.5.1 a 7.1.5.11 do Projeto Básico.

4.5.21. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à CONTRATANTE.

4.5.22. Comunicar à FISCALIZAÇÃO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

4.5.23. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.

4.5.24. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhe o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do objeto.

4.5.25. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a norma técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.5.26. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

4.5.27. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no prazo
determinado.

4.5.28. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

4.5.29. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

4.5.30. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

4.5.31. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4.5.32. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto
de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste
contrato.

4.5.33. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no Art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.5.34. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pela FISCALIZAÇÃO do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito no Projeto Básico.
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4.5.35. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço para
representa-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos
assumidos.

4.5.36. Providenciar junto ao CREA e/ou CAU/BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nº
6.496/77 e 12.378/2010).

4.5.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento
contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos
ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de
Recebimento Definitivo.

4.5.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via
pública junto à execução dos serviços.

4.5.39. Apresentar, quando solicitada pela CONTRATANTE, atestado de antecedentes criminais e distribuição
cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão.

4.5.40. Ao final de cada etapa da execução contratual, na medida em que os serviços sejam executados, a
CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de Planilha de
Medição.

4.5.41. Cada etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa,
conforme Cronograma Físico, estiverem executados em sua totalidade.

4.5.42. A CONTRATADA deverá verificar e assinar diariamente o Registro Diário de Obras (RDO) emitido pela
Supervisão de Obras e Reformas (SOR) da DPE/MA.

4.5.43. Os documentos administrativos deverão ser analisados pela CONTRATANTE e, em havendo
divergências, será solicitada a correção na documentação à CONTRATADA, que terá o prazo de até 05 (cinco)
dias úteis para fazer a correção.

4.5.44. Após a aprovação dos documentos administrativos, a CONTRATADA será autorizada a emitir a Nota
Fiscal.

4.5.45. Assumir toda a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar,
responsabilizando-se, ainda, por qualquer dano ocorrido em decorrência da má realização destes serviços,
causados tanto ao CONTRATANTE como a terceiros, desde que a responsabilidade lhe seja imputável.

4.5.46. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE.

4.5.47. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de
férias, descanso semanal, licenças, greves, faltas ao serviço e demissões, sob pena de aplicação das sanções
cabíveis.

4.5.48. Respeitar os prazos previstos de acordo com o cronograma.

4.5.49. Manter atualizado o endereço do correio eletrônico.

4.5.50. Disponibilizar as ferramentas e os materiais necessários à realização dos serviços.

4.5.51. Manter projetos, cadernos de encargos, memoriais descritivos, ART’s, alvarás e qualquer licença e/ou
autorização, presente no canteiro de obras e que seja de fácil acesso para a fiscalização de obras e contratos.

4.5.52. Responsabilizar-se por todo o custo despendido do fornecimento de material, mão de obra,
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equipamentos, bem como as obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, até o recebimento definitivo do objeto.

4.5.53. Responder pelo custo dos serviços, ora contratados, contemplando salários de pessoal, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.

4.5.54. Arcar com toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista e previdenciária decorrente de acidente de
trabalho, eximindo a CONTRATANTE de qualquer ônus.

4.5.55. Adotar critérios de sustentabilidade (ambiental, econômica e social) durante todo o período de execução
do objeto.

4.5.56. Executar, de maneira precípua, os serviços apresentados no Projeto e Memorial Descritivo, de forma que
os serviços sejam concluídos de acordo com as especificações.

4.5.57. Manter profissional técnico devidamente habilitado no CREA/CAU, aceito pela CONTRATANTE, para
responder sobre os aspectos inerentes ao objeto e assinar, em nome da empresa CONTRATADA, instruções
técnicas, planilhas de medição e Relatórios Diários de Obra (RDO).

4.5.58. Manter as áreas circundantes à obra totalmente limpas e seguras e observar todas as condições de
segurança, higiene, medicina e meio ambiente do trabalho, de acordo com as Normas Regulamentadoras (NR’s)
do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), incluindo o uso de uniforme.

4.5.59. Retificar todo e qualquer trabalho que não obedeça aos elementos especificados no projeto e demais
disposições contratuais, bem como reparos e correções, com desembolso pela CONTRATADA.

4.5.60. Manter técnico devidamente habilitado e capacitado, exclusivamente no local, horário e nos dias de
prestação dos serviços, o qual será responsável pela supervisão e acompanhamento, bem como sanar dúvidas e
tratar de quaisquer assuntos relacionados à execução do objeto.

4.5.61. As obras ou serviços executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão involuntária,
negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, serão refeitos
sob exclusiva e integral responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a Defensoria Pública do Estado do
Maranhão, sem implicar alterações do prazo contratual.

4.5.62. Caberá à CONTRATADA integral responsabilidade por quaisquer danos causados à Contratante e a
terceiros, durante a execução dos serviços, sempre que forem decorrentes de negligência, imperícia ou omissão
de sua parte.

4.6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

4.6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

4.6.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.6.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço conforme Planilha de Medição.

4.6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA, em
conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 05/2017.

4.6.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
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4.6.7. Promover condições para a execução contratual do objeto.

4.6.8. Assegurar livre acesso das pessoas credenciadas pela CONTRATADA para execução dos serviços.

4.6.9. Publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário Oficial do Estado do Maranhão,
órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos, veiculado no site oficial.

4.6.10. Emitir a Ordem de Serviço com antecedência mínima de 5 (cinco) dias consecutivos a data de início.

4.6.11. Analisar, através da Equipe de Fiscalização designada, os Boletins de Medição Mensais emitidos pela
CONTRATADA, baseados nas avaliações dos serviços executados, demonstrando quantidades de serviços
executados no período, para posterior desembolso por parte da CONTRATANTE, contendo assinatura do
responsável técnico da CONTRATADA e fiscal dos serviços designado pela CONTRATANTE.

4.6.12. Fiscalizar o andamento dos serviços de engenharia enfatizando os prazos de execução e marcos
contratuais definidos no Cronograma Físico, podendo ser readequado, conforme a necessidade, no decorrer do
contrato.

4.7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

4.7.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato.

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo.

c) dar causa à inexecução total do contrato.

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta.

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato.

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

4.7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I) advertência.

II) multa.

III) impedimento de licitar e contratar.

IV) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

4.7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
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4.7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

4.7.3.2. as peculiaridades do caso concreto.

4.7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

4.7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

4.7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

4.7.4. A sanção prevista no item I, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item "a".

4.7.5. A sanção prevista no item II, será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas.

4.7.6. A sanção prevista no item III, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
itens "b" ao "g", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

4.7.7. A sanção prevista no inciso IV, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
itens "h" ao "l", bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens "b" ao "g", que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 4.7.6., e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

4.7.8. Na aplicação da sanção prevista no item II, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

4.7.9. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. DA GESTÃO

5.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

5.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente.

5.1.3. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.1.4. A CONTRATANTE poderá convocar o representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

5.2. DO PREPOSTO

5.2.1. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
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5.2.2. A CONTRATADA deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período
de execução dos serviços.

5.2.3. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto
da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o exercício da atividade.

5.3. DA FISCALIZAÇÃO

5.3.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

5.3.2. Fiscalização Técnica

5.3.2.1. O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Ato nº 007-
DPGE-DPE/MA, de 18 de janeiro de 2024, art. 22, VI).

5.3.2.2. O fiscal técnico emitirá diariamente o Registro Diário de Obras (RDO), devendo o mesmo estar
devidamente assinada pelo Responsável Técnico da CONTRATADA, incluindo as informações sobre o
andamento dos serviços, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados.

5.3.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Ato nº 007-DPGE-DPE/MA, de 18 de janeiro de
2024, art. 22, III).

5.3.2.4. O fiscal técnico informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,
se for o caso. (Ato nº 007-DPGE-DPE/MA, de 18 de janeiro de 2024, art. 22, IV).

5.3.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Ato nº 007-DPGE-DPE/MA, de 18
de janeiro de 2024, art. 22, V).

5.3.2.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Ato nº 007-DPGE-
DPE/MA, de 18 de janeiro de 2024, art. 22, VII).

5.3.3. Fiscalização Administrativa

5.2.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Ato nº
007-DPGE-DPE/MA, de 18 de janeiro de 2024).

5.2.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. (Ato nº 007-DPGE-DPE/MA, de 18 de janeiro de 2024, art. 23,
IV).

5.3.4. Gestor do Contrato

5.3.4.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Ato nº 007-DPGE-DPE/MA, de 18 de janeiro de 2024,
art. 21, II).

5.3.4.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
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responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o Art. 158 da
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Ato nº
007-DPGE-DPE/MA, de 18 de janeiro de 2024, art. 21, X).

5.3.4.3. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

5.4. DO REAJUSTE

5.4.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado pela
DPE/MA.

5.4.1.1. Dentro do prazo da vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC (Índice Nacional
da Construção Civil) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.4.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

5.5. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

5.5.1. Os contratos terão prazo de vigência conforme quadro abaixo:

ITEM MUNICÍPIO VIGÊNCIA

1 Bacuri/MA 270 dias

2 Monção/MA 270 dias

3 Riachão/MA 270 dias

5.5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, quando seu objeto não for concluído no prazo
estipulado acima por igual período ou até que os serviços sejam finalizados, na forma do Art. 111 da Lei Federal
nº 14.133/2021.

5.5.3. O serviço é enquadrado como não-contínuo tendo em vista que não há necessidade permanente de
execução de tarefas.

 

CLÁSULA SEXTA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

6.1. DO RECEBIMENTO

6.1.1. A cada 30 (trinta) dias, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no
período, por meio da Planilha de Medição, conforme Cronograma Físico.

6.1.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela período,
no Cronograma Físico, estiverem executados em sua totalidade.

6.1.1.2. Considerando que o regime de execução é Empreitada por Preço Unitário (EPU), o pagamento será
realizado de acordo com as medições do Fiscal do Contrato, devendo a CONTRATADA seguir o Cronograma
Físico.

6.1.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico
e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, VII do Ato nº 007-DPGE-DPE/MA, de 18 de
janeiro de 2024).
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6.1.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

6.1.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.1.2.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140
da Lei nº 14133, de 2021).

6.1.2.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.1.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do último recebimento
provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

6.1.4. A CONTRATADA encaminhará para o endereço eletrônico obrasereformas@ma.def.br o Ofício solicitando
pagamento da medição, conforme modelo em Anexo V do Projeto Básico, juntamente com a Planilha de
Medição, para análise e autorização da emissão da Nota Fiscal.

6.1.5. Após a aprovação da Planilha de Medição pela fiscalização, a CONTRATADA encaminhará para o
endereço eletrônico obrasereformas@ma.def.br a Nota Fiscal no valor da medição definitiva aprovada,
obrigatoriamente da comprovação de regularidade fiscal e documentos, conforme listados abaixo:

6.1.5.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social.

6.1.5.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União.

6.1.5.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede da CONTRATADA.

6.1.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF. e

6.1.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

6.1.5.6. Cópia da Guia de Recolhimento do INSS com seus comprovantes de pagamento.

6.1.5.7. Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS com comprovantes de pagamentos.

6.1.5.8. Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos
(DCTFWeb).

6.1.5.9. Cópia da Folha de Pagamento dos Empregados.

6.1.5.10. Cópia da Folha de pagamento dos salários.

6.1.5.11. Comprovante de pagamento dos benefícios.

6.1.5.12. Os documentos descritos nos itens 6.1.5.6 a 6.1.5.11 devem ser referente ao mês que antecede o
período da medição.

6.1.6. A comprovação da regularidade fiscal será constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no Art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
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do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.2. DA LIQUIDAÇÃO

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta
seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

6.2.2. Para fins de liquidação, o a Supervisão de Obras e Reformas desta DPE/MA deve verificar se a Nota
Fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade.

b) a data da emissão.

c) os dados do contrato e do órgão contratante.

d) o período respectivo de execução do contrato.

e) o valor a pagar. e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE.

6.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.

6.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE
26 DE ABRIL DE 2018).

6.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.

6.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.2.8. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

6.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.

6.3. DO PRAZO DE PAGAMENTO

6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da liquidação da despesa.

6.4. DA FORMA DE PAGAMENTO
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6.4.1. O pagamento será realizado através de Ordem Bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

6.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancária para
pagamento.

6.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.4.4. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO
 
7.1 – O valor global estimado do presente contrato é de R$ ... (... reais).
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
8.1 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a cargo das
seguintes Atividades:
UG: 080901, Programa de Trabalho nº 03.092.0623.6004.023332, Elemento de Despesa: 44905192 - Instalações e
FR: 1759107000.
UG: 080101, Programa de Trabalho nº 03.092.0623.3343.024146, Elemento de Despesa: 44905192 - Instalações e
FR: 1500101000.
 
 
CLÁUSULA NONA - ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
 
9.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizad o do contrato,
consoante dispõe o Artigo 125 da Lei nº 14.133/21.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

10.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 – LGPD”), que
dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica estabelecido que:

10.1.1. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados
Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como com as
determinações de órgãos reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização administrativa,
civil e criminal.

10.1.2. O contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da Defensoria Pública do Estado do Maranhão
ou dos clientes deste para a Contratada.

10.1.3. A Contratada tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude do contrato apenas para a execução
e na medida do necessário para atender as finalidades do objeto contratado.

10.1.4. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão não autoriza a Contratada a usar, compartilhar ou
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comercializar quaisquer eventuais elementos de dados, que se originem ou sejam criados a partir do tratamento de
dados pessoais objeto do Contrato.

10.1.5. A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos Dados Pessoais ou a
quaisquer outras informações a terceiros.

10.1.6. A Contratada deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados pessoais que realizar em razão
do contrato, bem como implementar medidas técnicas e administrativas necessárias para proteger os dados contra
a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além
de garantir que o ambiente (físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de dados pessoais seja estruturado
de forma a atender aos requisitos de segurança, padrões de boas práticas de governança e princípios gerais
previstos na legislação e nas demais normas regulamentares aplicáveis.

10.1.7. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à Contratada se estendem a seus
prepostos e subcontratados (se autorizado em contrato), garantindo que o acesso aos dados pessoais somente
seja concedido às pessoas designadas para executar as atividades descritas no Contrato e que estejam sob
obrigação de confidencialidade com relação aos dados pessoais tratados.

10.1.8. A Contratada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato
segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão,
conforme a política de privacidade e proteção de dados pessoais da Defensoria Pública do Estado do Maranhão;
bem como da legislação pertinente à proteção de dados pessoais, sob pena de arcar com as perdas e danos que
eventualmente causar à Defensoria Pública do Estado do Maranhão e a terceiros, sem prejuízo das demais
sanções aplicáveis.

10.1.9. A Contratada responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de eventual reparo a dano
patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a terceiros, em razão do exercício de atividade de tratamento
de dados pessoais decorrentes do contrato, por violação à legislação de proteção de dados pessoais e às
instruções lícitas da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, bem como por violação da segurança, nos termos
do Parágrafo único do Artigo 44 da LGPD.

10.1.10. A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista na LGPD, nas normas
regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em relação aos dados pessoais, mesmo após o seu
término.

10.1.11. A Contratada deverá notificar a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sobre exposições ou ameaças em relação à conformidade com a proteção de dados, bem como
sobre reclamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoais bem como intimações e notificações judiciais ou
de outras autoridades públicas, que venha a receber em razão do contrato.

10.1.12. A Contratada se compromete a cooperar e a fornecer à Defensoria Pública do Estado do Maranhão, no
prazo estabelecido, todas as informações relacionadas ao tratamento de dados pessoais que estiverem sob sua
custódia em razão do contrato e que sejam necessárias para responder às solicitações ou reclamações feitas com
fundamento na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

10.1.13. A Contratada deverá notificar a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, por escrito e imediatamente
após tomar ciência do fato, sobre a ocorrência de incidente de segurança envolvendo dados pessoais tratados em
razão do contrato. Essa notificação deverá conter, no mínimo:

a) data e hora provável do incidente;

b) data e hora da ciência pela contratada;

c) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;
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d) número de titulares afetados e demais informações sobre os titulares envolvidos;

e) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes;

f) os riscos relacionados ao incidente;

g) dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível obter mais
informações sobre o ocorrido;

h) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata.

10.1.14. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a
conformidade da Contratada com as obrigações de Proteção de Dados Pessoais, sem que isso implique em
qualquer diminuição da responsabilidade que a Contratada possui perante a LGPD e o Contrato.

10.1.15. A Contratada arcará com todos os custos, incluindo indenizações e penalidades aplicadas à Defensoria
Pública do Estado do Maranhão por eventuais danos que esta venha a sofrer em decorrência do uso indevido dos
dados pessoais por parte da Contratada, sempre que ficar comprovado que houve falha de segurança (técnica e
administrativa), descumprimento das regras da lei geral de proteção de dados citadas no contrato e das orientações
do Defensoria Pública do Estado do Maranhão, sem prejuízo da aplicação das penalidades do contrato.

10.1.16. A Contratada declara que, caso utilize sistema próprio para armazenamento dos dados fornecidos pela
Defensoria Pública do Estado do Maranhão para execução dos serviços:

a) adotará procedimentos e controles, abrangendo, no mínimo, a autenticação, a criptografia, a detecção de
intrusão e a prevenção de vazamento de informações e dados recebidos da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão para execução do objeto do Contrato;

b) realizará testes e varreduras para detecção de vulnerabilidade, mantendo seus sistemas eletrônicos livres de
programas maliciosos;

c) efetuará a gestão de acessos aos seus sistemas eletrônicos pelos seus prepostos, de forma efetiva,
assegurando o cumprimento das obrigações do Contrato e da legislação reguladora;

d) manterá o registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem;

e) seguirá os padrões de segurança técnica e procedimentos de segurança das informações testadas e validadas e
referendados pelo Defensoria Pública do Estado do Maranhão por meio do contrato ou em suas Políticas de
Governança, de Segurança da Informação e de Privacidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. As hipóteses de rescisão do contrato estão previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei n° 14.133/21.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

12.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DO FORO
 
13.1.Fica eleito o foro da Comarca desta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, co m renúncia
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expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e data, sem rasuras,
perante 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem para maior validade jurídica.

 

 
São Luís (MA), ... de ....... de 2025

 
 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO
CONTRATANTE

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA

 
 
 

TESTEMUNHAS:

Nome: _____________________________________________ CPF nº __________________

Nome: ______________________________________________CPF nº __________________

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / assessoriajuridica@ma.def.br -

0262521v1

Documento assinado eletronicamente por Jéssica Côrtes Fonseca de Andrade, Assessoria
Jurídica, em 23/09/2025, às 16:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o código
verificador 0262521 e o código CRC 62E4B402.
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ITEM DESCRIÇÃO RISCOS AÇÕES PREVENTIVAS RESPONSÁVEL 
INDICADOR DE 

DESEMPENHO
PERIODICIDADE

Documento de Formalização de Demanda - DFD         Elaboração 

do Estudo Técnico Preliminar  - ETP       Elaboração do Termo de 

Referência - TR

Estudo Técnico Preliminar deficitário     Falha 

na elaboração do Termo de Referência

Elaborar procedimento interno de todas as especificações do 

objeto a ser licitado.
SETOR SOLICITANTE

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Contratação de empresa inapta, que não atua no ramo pertinente, 

ou impedida de contratar com a Administração

Problemas na execução do contrato. 

Responsabilização dos servidores envolvidos 

no processo de contratação, incluindo a 

autoridade do órgão.

Exigir no Edital/TR documentos 

compatíveis com a complexidade do objeto; Verificar se a 

empresa possui CNAE pertinente ao objeto a ser contratado, 

além de eventuais registros de penalidades ou ocorrências 

impeditivas de licitar ou contratar; Verificar se a empresa 

possui experiência anterior compatível com a demanda.

SETOR SOLICITANTE
Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Falta de um planejamento detalhado e realista do projeto
Revisões nos projetos e planilhas que possam 

atrasar o processo de contratação
Estabelecer cronograma detalhado e revisões periódicas SETOR SOLICITANTE

Limite máximo de três revisões 

para projetos de engenharia e 

planilhas orçamentárias,

03 meses

Inadequação ou erros nos levantamentos de quantitativos dos 

serviços a serem executados.

Revisões nas planilhas de serviços a serem 

contratados, pedidos de esclarecimentos por 

parte dos licitantes, impugnação dos editais de 

licitação

Realizar revisões e verificações independentes dos 

levantamentos; utilizar software especializado para apoio
SETOR SOLICITANTE

Limite máximo de três revisões 

para projetos de engenharia e 

planilhas orçamentárias,

03 meses

Mudanças frequentes no escopo do projeto por parte da instituição 

contratante.

Modificações frequentes podem levar a 

atrasos significativos na conclusão do projeto; 

mudança adicionais podem acarretar em 

custos adicionais, tanto diretos quanto 

indiretos; mudanças contínuas podem 

comprometer a qualidade das entregas finais

Estabelecer um processo formal para a gestão de mudanças e 

comunicar claramente os impactos
SETOR SOLICITANTE

Limite máximo de três revisões 

para projetos de engenharia e 

planilhas orçamentárias,

03 meses

Enquadramento no Plano de Contratação Anual - PCA
Não constar no Plano de ContrataçãoAnual - 

PCA
Consulta prévia do enquadramento da despesa ASPLAN

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Publicação/Divulgação do Edital

Falta de publicação dos atos necessários à 

validade do processo Licitatório (PNCP, DOE 

e SINC - Contratada)

Estabelecer um cronograma claro para publicação dos atos 

necessários, garantindo conformidade com os prazo legais
CPC

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Validação do Contrato
Recusa de assinatura e/ou da apresentação das 

garantias contratuais 

Garantir que a empresa selecionada reúna as condições técnico-

operacional e financeira necessária à execução do objeto

ASPLAN /                                                                          

2ª SUB

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Publicação do Contrato

Falta de publicação do ato administrativo em 

tempo hábil no PNCP, SITE DA DPE, SINC - 

CONTRATA E DOE.

Verificação de publicação dentro do prazo legal
ASSEJUR /                                                                                          

ASPLAN

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Gestor e Fiscal do Contrato
Designação de servidores sem conhecimento 

técnico do objeto

Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto 

do contrato e proporcionar capacitação de gestores e fiscais.

SETOR SOLICITANTE e 

DEFENSORIA GERAL

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Falhas na fiscalização e acompanhamento da obra, resultando em 

não conformidades.

Falhas na fiscalização e acompanhamento da 

obra, resultando em não conformidades.

Treinar e capacitar a equipe de fiscalização; utilizar checklists 

e relatórios regulares.
SETOR SOLICITANTE

Percentual de Não Conformidades 

inferior a 80%
03 meses

Orçamento LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA

Alteração nos Artigos inerentes à DPE/MA da 

Lei de Diretrizes Orçamentária que impactem 

no repasse de recursos

Garantir a alocação de recursos adequados para cobrir os 

custos e despesas contratuais.

DEFENSORIA GERAL /            

2ª SUB / SUFIN

Orçamento PLOA - PLANO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Alteração nos Artigos inerentes à DPE/MA do 

Plano deLei Orçamentária Anual que 

impactem no repasse de recursos

Garantir a alocação de recursos adequados para cobrir os 

custos e despesas contratuais. 

DEFENSORIA GERAL /                         

2ª SUB / SUFIN

Fornecedor sem capacidade técnica necessária

Fornecedor contratado para executar a obra de 

engenharia civil não possui a expertise, 

habilidades ou recursos técnicos adequados 

para cumprir os requisitos do contrato de 

maneira satisfatória.

Estabelecer critérios rigorosos de seleção que incluam 

avaliações detalhadas da capacidade técnica, experiência 

passada e referências; Elaborar contratos detalhados com 

cláusulas específicas sobre os requisitos técnicos, prazos, 

padrões de qualidade e penalidades por não conformidade; 

Implementar um sistema de monitoramento contínuo do 

desempenho do fornecedor durante a execução do contrato

GESTOR /                                                                               

FISCAL
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Falha na entrega dos serviços contratados
Entrega dos serviços contratados em 

desacordo com o especificado em edital

Estabelecer Acordo de Nível de Serviços(ANS) claro e realizar 

monitoramento contínuo

GESTOR /                                                                               

FISCAL

Atraso na entrega dos serviços

Atraso no cronograma por caso fortuito ou 

força maior, como, por exemplo, períodos de 

chuva fora da previsibilidade local.

Analisar as condições do local e o indice pluviométrico do 

estado nos ultimos dois anos anteriores para verificação da 

possibilidade de adiamento da execução do serviço se 

necessário

GESTOR /                                                                               

FISCAL

Serviços prestados com qualidade inferior ao esperado

Serviços prestados não atendem aos padrões 

de qualidade acordados, resultando em 

desempenho inadequado, insatisfação do 

cliente, custos adicionais e/ou interrupções na 

prestação dos serviços

Definir claramente os padrões de qualidade esperados no 

contrato;  Incluir especificações técnicas detalhadas e critérios 

de aceitação; Incluir cláusulas de garantia de qualidade e 

penalidades por não conformidade; Estabelecer Acordo de 

Nível de Serviços(ANS) específicos para indicadores de 

qualidade, como tempo de resposta, tempo de resolução, e taxa 

de falhas

GESTOR /                                                                                                       

FISCAL

Não conformidade com leis trabalhistas

Possibilidade da empresa contratada não 

cumprir leis trabalhistas vigentes, o que pode 

acarretar para o órgão contratante os ônus 

legalmente cabíveis devido à 

corresponsabilidade prevista em lei, além da 

possibilidade de paralisação dos serviços 

contratados devido à ações trabalhistas

Realizar uma avaliação detalhada dos fornecedores antes da 

contratação, verificando histórico de conformidade 

trabalhista.; Incluir critérios de conformidade trabalhista na 

seleção de fornecedores; Incluir cláusulas específicas de 

conformidade com as leis trabalhistas nos contratos; Definir 

claramente as responsabilidades do fornecedor em relação ao 

cumprimento das leis trabalhistas.

GESTOR /                                                                                                       

FISCAL

Acesso não autorizado a informações sensíveis

Vazamentos de informações confidenciais, 

perda de dados e comprometimento da 

segurança institucional

Políticas de segurança de TI, treinamentos de segurança, 

Estabelecer claramente quais informações os terceirizados 

podem acessar e com que nível de permissão.

GESTOR /                                                                                                       

FISCAL

Subcontratação ou delegação indevida da execução do contrato.

Perda de qualidade na entrega do objeto 

contratual; possibilidade de responsabilização 

dos agentes públicos envolvidos e da empresa 

contratada; descontinuidade do serviço 

público; dano/prejuízo ao erário; e retrabalho.

Adotar, como regra, a vedação à possibilidade de 

subcontratação (Lei 14133/21, art. 122, §2º).

Nas hipóteses em que o Edital admitir a subcontratação, exigir 

que a Administração seja consultada primeiramente.

Cetificar-se sempre de que a empresa contratada está, ela 

própria, executanto o contrato, salvo nas hipóteses de 

subcontratação autorizada.

GESTOR /                                                                                                       

FISCAL
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                                                    INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

                                                       Supervisão de Monitoramento e Avaliação - SMAAA

Proc. N.º 0003577.110000943.0.2025

ITEM CUMPRIMENTO DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Finalidade Garantir a execução das etapas da obra nos prazos estabelecidos

Concluir 100% das etapas previstas para cada núcleo dentro do prazo contratual

Atingir pelo menos 95% das medições mensais conforme cronograma

Forma de Medição
Acompanhamento por meio de boletins de medição, relatórios mensais de avanço 

físico-financeiro e vistorias técnicas periódicas

Periodicidade da verificação Mensal

Início de Vigência A partir da assinatura do contrato e emissão da ordem de serviço

Sanções Contratuais

Aplicação de penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, incluindo advertência, 

multa de mora, multa por inexecução parcial ou total e possibilidade de rescisão 

contratual

ITEM QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Finalidade
Garantir a conformidade técnica das obras com os projetos, memoriais e normas 

técnicas aplicáveis

Obter aprovação de 100% das etapas executadas pela fiscalização

Ausência de retrabalhos superiores a 2% do escopo global da obra

Forma de Medição

Verificação por meio de inspeções da equipe técnica da DPE/MA, emissão de Termos 

de Recebimento Parcial e relatórios de conformidade com a ABNT e demais normas 

técnicas

Periodicidade da verificação Mensal

Início de Vigência A partir do início da execução dos serviços 

Sanções Contratuais
Correção imediata dos vícios ou falhas identificadas, às expensas da contratada, sem 

prejuízo das demais sanções administrativas e contratuais cabíveis

ITEM REGULARIDADE NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS

Finalidade
Evitar interrupções nas frentes de serviço por falta de insumos e garantir a qualidade 

dos materiais

Suprimento contínuo conforme cronograma de execução e especificações técnicas

Entrega dos materiais conforme especificações e cronograma estabelecido

Forma de Medição
Verificação de notas fiscais, controle de estoque no canteiro, checklists de 

recebimento e registros no diário de obras

Periodicidade da verificação Quinzenal

Início de Vigência A partir da assinatura do contrato e emissão da ordem de serviço

Sanções Contratuais Advertência formal em caso de atraso ou não conformidade no fornecimento.

ITEM SEGURANÇA DO TRABALHO E PREVENÇÃO DE ACIDENTES

Finalidade Garantir ambiente seguro nos canteiros e cumprimento da legislação de SST

Zero acidentes com afastamento durante toda a execução da obra.

Cumprimento integral das normas da NR-18 e demais aplicáveis

Forma de Medição Relatórios, laudos de segurança e inspeções da fiscalização.

Periodicidade da verificação Mensal

Início de Vigência A partir do primeiro mês de execução do contrato

Sanções Contratuais Notificação imediata de não conformidade.

Metas a Cumprir

Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia civil para a execução das obras de 

implantação dos novos Núcleos de Atendimento da Defensoria Pública do Estado do Maranhão 

(DPE/MA), incluindo o fornecimento de toda a mão de obra e dos materiais necessários à construção, 

contemplando o ambiente externo, conforme as condições e exigências neste instrumento, para os 

municípios de Bacuri/MA, Monção/MA e Riachão/MA.

INDICADOR 04

INDICADOR 03

INDICADOR 01

INDICADOR 02

Metas a Cumprir

Metas a Cumprir

Metas a Cumprir
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                                                 INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

                                                   Supervisão de Monitoramento e Avaliação - SMAAA

ITEM GARANTIA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS

Finalidade
Avaliar a conformidade e a qualidade dos serviços executados durante o período de 

garantia contratual.

Atendimento de 100% das solicitações de garantia no prazo estipulado

Correção integral dos vícios identificados sem custos adicionais.

Forma de Medição
Registro das solicitações recebidas e respectivos prazos de atendimento, conforme 

relatórios técnicos e protocolos de recebimento.

Periodicidade da verificação Mensal

Início de Vigência
A partir da data de início do período de garantia, conforme termo de recebimento 

definitivo da obra.

Sanções Contratuais
Aplicação das penalidades previstas no contrato, incluindo multas por inexecução 

parcial, mora ou não atendimento tempestivo.

ITEM ÍNDICE DE RETRABALHO

Finalidade Minimizar falhas construtivas que demandem correções.

Metas a Cumprir Reatrabalho inferior a 2% do serviço executado.

Forma de Medição Registros das ordens de correção emitidas pela fiscalização.

Periodicidade da verificação Mensal

Início de Vigência A partir da data de início da execução dos serviços

Sanções Contratuais Multa e ecigencia de correção sem custo adicional

ITEM SATISFAÇÃO GERAL

Finalidade

Avaliar a percepção dos usuários (gestores institucionais e população atendida) 

quanto à funcionalidade, conforto e adequação do novo Núcleo de Atendimento após 

sua entrega.
Alcançar índice de satisfação superior a 90% entre os servidores que utilizarão o 

espaço

Não apresentar nenhuma queixa formal nos primeiros 60 dias após o recebimento 

definitivo

Forma de Medição Aplicação de questionário de satisfação e análise da ouvidoria da instituição

Periodicidade da verificação Na fase pós-entrega, 30 e 60 dias após início de funcionamento

Início de Vigência A partir da entrega definitiva do núcleo

Sanções Contratuais
Registro para fins de penalidades futuras em nova contratação; plano de correções, 

se for o caso, sem custos adicionais

INDICADOR 06

INDICADOR 07

Metas a Cumprir

INDICADOR 05

Metas a Cumprir
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